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1 I — 
( 1 ) E s t e l i v r o , e n c a d e r n a d o e m c o u r o , c o n t e m 157 d o c u m e n t o s , 

t o d o s e m b o m e s t a d o d e c o n s e r v a ç ã o . A p e n a s a l g u n s a p r e s e n t a m a s 
m a r g e n s d a n i f i c a d a s . S ã o a l v a r á s , a v i s o s e o r d e n s r e g i a s , e m s u a 
m a i o r i a o r i g i n a i s , c o m a s s i n a t u r a s e r u b r i c a s , e n t r e o u t r o s , d o s 
S e c r e t á r i o s d o C o n s e l h o S u p r e m o M i l i t a r , C o n s e l h e i r o s d e G u e r r a e 
C a p i t ã e s G e n e r a i s A n t o n i o J o s é d a F r a n c a e H o r t a , M a r q u e z d e A l e -
g r e t e , C o n d e d e P a l m a e J o ã o C a r l o s A u g u s t o d e O e y n h a u s e n . E s t e , 
n a s r u b r i c a s , a s s i n a v a J . C. A. C . G. — s e n d o G , d e G r e v e m b u r g , a p e l i -
d o q u e r a r a m e n t e u s a v a q u a n d o e s c r e v i a o n o m e p o r e x t e n s o . — N o t a 
d o C o p l s t a . 





[Criação do Conselho Supremo Militar], 

O Conselho Supremo Militar me ordena remeta a 
V. S. as copias do Alvará pelo qual foi S. A. R. servido 
crear nesta Corte o ditto Tribunal, e Avizo que acom-
panhava o mesmo Alvará, as quaes vão assignadas pello 
Offecial Maior da Secretaria João Valentim de Faria 
Souza Lohatto, para que V. S. regulando se por ellas lhe 
dê a sua devida execução. Deos Ge. a V. S. — Secreta-
ria do Conselho Supremo Militar 3 de Junho de 1808. — 
Pedro Va. da Sa. Telles — Snr. Antonio Jozé da Franca 
e Horta. 

Illustrissimo e Excelentíssimo Senhor = O. Príncipe 
Regente Nosso Senhor manda remeter ao Conselho Su-
premo Militar o Alvará da Copia inclusa do primeiro 
do corrente assignada por João Alvares de Miranda Va-
rejão, official desta Secretaria de Estado, pelo qual foi 
Servido crear o mesmo Tribunal nesta Cidade; como 
também o Decreto de vinte e cinco do mesmo mez, da 
nomeação de Juiz Relator, e Adjuntos para o Conselho 
de Justiça nelle formado. Deos Guarde a Vossa Exce-
lência, Paço em vinte e oito de Abril de mil oito centos 
e oito. — Dom Fernando Jozé de Portugal. — Senhor 
Marques de Angeja. — João Valentim de Faria Sza. Lo-
batto. 
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Eu o Príncipe Regente Faço saber aos que o pre-
sente Alvará com força de Lei virem, que sendo muito 
conveniente ao bem do Meu Real Serviço, que tudo 
quanto respeita a boa ordem, e regularidade da Disci-
plina Militar, Economia, e Regulamento das Minhas 
Forças tanto de Terra, como de Mar se mantenha no 
melhor estado, porque delle depende a energia, e con-
servação das mesmas Forças, que segurão a tranqüili-
dade, e defeza dos Meus Estados: E sendo muitos os 
Negocios desta natureza, que por Minhas Leis e Ordens 
são da competencia dos Conselhos de Guerra, do Al-
mirantado, e do Ultramar na parte Militar somente, 
onde se não podem decidir, por Me achar residindo 
nesta Capital, os quaes não podem estar demorados 
sem manifesto detrimento do interesse publico, e per-
juizo dos Meus fieis vassalos, que tem a honra de Ser-
vir-me nos Meus Exércitos, e Armadas: E devendo 
outro sim dar-se Providencias mais adaptadas ás 
actuaes circunstancias para a boa Ad'ministração da 
Justiça Criminal no Conselho de Justiça, que se forma 
nos Conselhos de Guerra, e do Almirantado, afim de que 
se terminem os Processos quanto antes, e com a regu-
laridade, e exactidão que convém: Para obviar, e re-
mover estes, e outros inconvenientes: Sou Servido De-
terminar o seguinte: 1.° Haverá nesta Cidade hum 
Consellio Supremo Militar, que entenderá em todas as 
matérias que pertencião ao Conselho de Guerra, ao do 
Almirantado, e ao do Ultramar na parte Militar so-
mente, que se comporá dos Officiaes Generaes do Meu 
Exercito, e Armada Real, que ja são Conselheiros de 
Guerra, e do Almirantado, e que se achão nesta Capi-
tal, e dos outros Officiaes de huma, e outra Arma, que 
Eu houver por bem Nomear, devendo estes últimos ser 
vogaes do mesmo Conselho em todas as matérias, que 
nelle se tratarem, sem que comtudo gozem individual-
mente das Regalias e Honras, que competem aos Con-
selheiros de Guerra, que ja o são, ou que Eu for Ser-
vido despachar para o futuro com aquelle Titulo, por 
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huma Graça especial: E isto mesmo se deverá enten-
der a respeito do Titulo do Meu Conselho, de que go-
zão os Conselheiros do Almirantado pelo Alvará de 6 
de Agosto de 1795, e o de 30 do mesmo mez, e anno. 
2.° Serão da competencia do Conselho Supremo Militar 
todos os Negocios em que em Lisboa entendião os 
Conselhos de Guerra, do Almirantado, e do Ultramar 
na parte Militar somente, e todos os mais, que Eu Hou-
ver por bem encarregar-lhe, e poderá o mesmo Con-
selho consutar me tudo quanto julgar conveniente 
para melhor Economia e Disciplina do Meu Exercito, 
e Marinha. Pelo Expediente, e Secretaria do mesmo 
Conselho se expedirão todas as Patentes, assim das 
Tropas de Linha, Armada Real, e Brigada, como dos 
Corpos Miliciannos, e Ordenanças, pela mesma forma, 
e maneira por que se expedião até agora pelas Se-
cretarias de Guerra, do Almirantado, e do Conselho 
Ultramarino. 3 ° Regular-se-ha o Conselho pelo Re-
gimento de 22 de Dezembro de 1643, e por todas as 
mais Resoluçoens, e Ordens Regias, por que se rege o 
Conselho de Guerra de Lisoa, e pelo Alvará de Regi-
mento de 26 de Outubro de 1796, e Determinaçoens 
Minhas posteriores, em tudo que for applicavel ás 
actuaes circunstancias: E quando aconteça occorrer 
algum cazo, que, ou não esteja providenciado pela Le-
gislação existente, ou ella não possa quadrar-lhe, o 
Conselho Mo proporá pelas Secretarias de Estado com-
petentes, apontando as Providencias, que lhe parece-
rem mais próprias, para Eu deliberar o que mais Me 
Aprovér. 4.° Para o Expediente do Conselho Supremo 
Militar haverá hum Secretario, que Sou Servido Crear, 
o qual vencerá annualmente tres mil cruzados de Or-
denado, alem do Soldo se o tiver: E para ajudar esta 
e as mais despezas do Conselho, Ordeno, que na 
Minha Real Fazenda se entregue o meio Soldo de 
cada huma Patente, que pelo Conselho se houver de 
passar, e do Direito do Sello competente; devendo 
constar na Secretaria do mesmo Conselho haver-
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se pago estas despesas, primeiro que se passem as 
Patentes. 5.° O Conselho Supremo Militar terá as suas 
Sessoens todas as Segundas feiras, e Sabados de tar-
de de cada semana, não sendo feriados, ou de guar-
da. 6.° Para o conhecimento e dicisão dos Pro-
cessos Criminaes, que se formão aos Reos, que go-
zão do Foro Militar; e que em virtude das Ordens 
Regias se devem remeter ao Conselho de Guerra, ainda 
sem appellação de Parte ou por meio delia, haverá o 
Conselho de Justiça determinado, e regulado pelos De-
cretos de 20 de Agosto de 1777, de 5 de Outubro de 
1778, de 13 de Agosto, e 13 de Novembro de 1790, ía-
zendo-se para elle huraa Sessão todas as quartas fei-
ras de tarde, que não forem dias feriados, ou de guar-
da, para este conhecimento somente. 7.° O Conselho 
de Justiça se comporá dos Conselheiros de Guerra, 
Conselheiros do Almirantado, e mais Vogaes, e de troz 
Menistros Togados, que Eu houver de Nomear, dos 
quaes será hum o Rellator e os outros dous Adjuntos 
para o despacho de todos os Processos, que se Reme-
tem ao Conselho para serem Julgados em ultima Ins-
tancia, na forma acima exposta; e guardar-se-ha para 
a sua decisão, e forma de conhecimento, o que se acha 
determinado no Decreto de 13 de Novembro de 1790, 
que interpretou os anteriores. E Hei por bem revogar 
o disposto na Carta Regia de 29 de Novembro de 
1806, que creou os Conselhos de Justiça neste Estado 
em outras circunstancias. 8.° Remeter-se-hão para se-
rem dicididos no Conselho de Justiça todos os Conse-
lhos de Guerra, que se formarem nos Corpos Milita-
res desta Capitania, e de todas as mais do Brazil, a 
excepção do Pará e Maranhão, e dos Domínios Ultra-
marinos, pela grande distancia e dificuldade da na-
vegação para esta Capital, onde se continuará a pra-
ticar as providencias, que houver a este respeito. 9." 
No julgar de todos estes Processos guardarão o que se 
acha disposto no Regulamento Militar, em todas as 
Leis, Ordenanças Militares, Alvará de 6 de Abril 
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de 1800 que dá força de Lei aos Artigos de Guerra es-
tabelecidos para o Serviço e Disciplina da Armada 
Real, Regimento Provissional por Mim Approvado por 
Decreto de 20 de Junho de 1796, e mais Resoluçoens Re-
gias, e na Ordenança Novíssima de 9 de Abril de 1805; 
observando-se o disposto na Carta Regia de 19 de Fe-
vereiro de 1807, que revogou a referida Ordenança, 
quanto á pena imposta pelo crime de terceira, e sim-
ples Deserção; pondo-se em execução todas as Deter-
minaçoens Regias, que não forem revogadas neste Al-
vará. 10.° O Conselho de Justiça Supremo Militar se 
ajuntará extraordinariamente nas quintas feiras, quan-
do para este fim for avisado, e requerido pelo Juis Re-
lator do mesmo Conselho, para julgar em ultima Ins-
lancia da validade das Prezas feitas por Embarcaçoens 
de Guerra da Armada Real, ou por Armadores Porlu-
guezes, na forma dos Alvarás de 7 de Dezembro de 
1796, 9 de Maio de 1797, e 4 de Maio de 1805. Este se 
cumprirá tão inteiramente como nelle se contem. Pelo 
que Mando ao Conselho Supremo Militar, General das 
Armas desta Capital, Governadores e Capitaens Gene-
raes, Ministros de Justiça e todas as mais pessoas a 
quem pertencer o conhecimento, e execução deste Al-
vará, que o cumprão e guardem, e fação cumprir e 
guardar tão inteiramente como nelle se contem, não 
obstante quaesquer Leis, Alvarás, Regimentos, Decre-
tos, ou Ordens em contrario, porque Hei todos e todas 
por derogadas para este effeito somente, como se delles 
fizesse individual, e expressa menção, ficando aliás 
sempre em seu vigor. E este valerá como Carta passada 
pela Chancellaria. ainda que por ella não ha de pas-
jsar, e que o seu effeito haja de durar mais de hum 
anno, sem embargo das Ordenaçoens em contrario: Re-
gistando-se em todos os lugares onde se costümão re-
gistar semelhantes Alvarás. Dado no Palacio do Rio de 
Janeiro em o primeiro de Abril de mil oito centos e 
oito — PRÍNCIPE — Dom Fernando Jozé de Portugal 
-— Alvará com força de Lei pelo qual Vossa Alteza Real 

2 3 4 5 6 junesp*" 9 10 11 12 13 14 
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he Servido Crear hum Conselho Supremo Militar, e de 
Justiça na forma acima declarada. Para Vossa Alteza 
Real ver — João Alvares de Miranda Varejão — João 
Valentim de Faria Sza. Lobatto, Official Maior da Se-
cretaria. 

II 

[Decretos de indulto aos desertores que 
se apresentarem no prazo de seis me-
ses e de regalias aos recrutas voluntá-
rios dos regimentos de linha]. 

Ao Conselho Supremo Militar baixarão os dous 
Decretos, que vão inclusos por Copia, assignados pelo 
Official Maior da Secretaria, João Valentim de Faria 
Souza Lobato; e o mesmo Conselho me ordena os re-
meta a V. S.a, para lhe dar á sua devida execução; 
mandando fixar Editaes para que chegue a noticia de 
todos. Deos guarde a V. S.a. Secretaria do Conselho 
Supremo Militar, 3 de Junho de 1808. — Sr .Antonio 
Jozé da Franca e Horta — Pedro Va. da Sa. Telles. 

Querendo dár as Minhas Tropas dos Domínios do 
Brazil novas provas da Minha Real Clemencia, na occa-
zião em que venho residir nesta parte interessante dos 
Meos Estados; Hey por bem perdoar a todos os Indiví-
duos dellas, que tiverem tido a infelicidade de deser-
tar dos seos Corpos, e de se apartar das suas Bandei-
ras; com tanto porem que a estas se recolhão dentro 
do prazo de seis mezes, a contar do dia da publicação 
deste em cada Capitania: O Conselho Supremo Militar 
o tenha assim entendido, e o mande publicar, e affixar 
nas differentes Capitanias, para que chegue a noticia 
de todos. Palacio do Rio de Janeiro em treze de Mayo 
de mil oito centos e Oito. — Com a Rubrica do Príncipe 



- 1 3 -

Regente Nosso Senhor — João Yalentim de Faria Sza. 
Lobatto. 

Dezejando promover por todos os meios de bran-
dura, e moderação o Recrutamento necessário para le-
var ao seu estado completo os Regimentos de Linha do 
Meu Exercito nos Domínios do Brazil; Sou Servido que 
da data deste em diante todo aquelle, que se alistar 
voluntariamente não seja constrangido a servir por 
mais de oito annos, findo o qual prazo se lhe dará 
Baixa, sem dependencia de novas ordens, e pella sim-
ples apprezentação da Cautella, assignada pello Coro-
nel, que no momento de assentar Praça se deverá ter 
fornecido ao mesmo Soldado, como hum titulo da Se-
gurança desta Minha Real Dispozição: Quando porem 
depois de completos estes oito annos o Soldado Volun-
tário quizer proseguir hum novò engageamento, poderá 
requerelo ao seu Coronel, e terá de servir por outro se-
melhante espaço de tempo com a grateficação de hum 
terço mais sobre o quantitativo do seu Soldo; mas esta 
Graça nunca se poderá entender a respeito d'aquelles, 
que não forem voluntários, pois que estes serão obri-
gados a servir impreterivelmente o prazo de deseseis 
annos. E porque pode dar-se a necessidade de fazer 
entrar no Serviço Regular de Linha alguns Soldados 
Milicianos, cujas dispoziçoens os mostrem edoneos, e 
preferíveis para o exercício da Guerra, estes se reputa-
rão também voluntários, e se lhes fornecerá sua Cau-
tella, para serem demittidos 110 fim dos oito annos, sem 
dependencia da nova Graça: o Conselho Supremo Mi-
litar o tenha assim entendido, e o faça executar, man-
dando publicar, e affixar este em todas as differentes 
Capitanias, para que possa chegar á noticia de todos. 
Palacio do Rio de Janeiro em treze de Maio de mil oito 
centos e oito. Com a Rubrica do Príncipe Regente 
Nosso Senhor. — João Valentim de Faria Souza Lo-
batto. 
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III 

DECRETO 

I Concessão de sesmarias pelos gover-
nadores e capitães generais]. 

Sendo-me presente, que se não tem continuado a 
conceder Sesmarias nesta Corte, e Província do Rio de 
Janeiro, que até agora erão dadas pelos Vice-Reis do 
Estado do Brazil; e que muitas outras já concedidas 
pelos Governadores, e Capitães Generaes de diversas 
Capitanias estão por confirmar por cauza da inter-
rupção de communicação com o Tribunal do Conselho 
Ultramarino, a quem competia fazello: E Desejando 
Estabelecer regras fixas nesta importante matéria, de 
que muito depende o aumento da Agricultura, e Po-
voação, e segurança do Direito de Propriedade: Hei 
por bem Ordenar, que daqui em diante continuem a 
dar as Sesmarias nas Capitanias deste Estado do Bra-
zil os Governadores, e Capitães Generaes dellas; de-
vendo os Sesmeiros pedir a competente confirmação á 
Meza do Desembargo do Paço, a quem Sou Servido Au-
thorizar para o fazer; e que nesta Corte, e Província 
do Rio de Janeiro conceda as mesmas Sesmarias a re-
ferida Meza do Desembargo do Paço, precedendo as 
informações, e diligencias determinadas nas Minhas 
Reaes Ordens; ficando as Cartas de concessão, e de 
confirmação dellas dependentes da Minha Real Assi-
natura. A Meza do Desembargo o tenha assim enten-
dido, e o faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 
vinte e dous de Junho de mil oitocentos e oito. — Con. 
a rubrica do PRÍNCIPE RECENTE N. S. — Registado 
a folhas vinte e seis V. — Na Impressão Regia. 
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IV 

[Declaração de guerra ao Império 
Francês], 

O Conselho Supremo Militar me ordena remeta a 
V. S.a oito exemplares (1) para que V. S.a os mande des-
tribuir e affixar onde convier. Deos Ge. a V. S.a — Se-
cretaria do Conselho Supremo Militar 25 de Junho de 
1808. — Snr. Antonio José da França e Horta. — Pedro 
Vieirá da Silva Telles. 

EDITAL 

Ao Concelho Supremo Militar baixou o Decreto do 
theor seguinte — Havendo o Imperador dos Francezes 
invadido os Meus Estados de Portugal de huma ma-
neira a mais aleivosa, e contra os Tratados subsisten-
tes entre as duas Coroas, principiando assim sem a me-
nor provocação as suas hostilidades, e declaração de 
Guerra contra a Minha Coroa; convém á dignidade delia 
e á Ordem, que occupo entre as Potências declarar se-
melhantemente a Guerra ao referido Imperador, e aos 
seus Vassallos; e por tanto Ordeno, que por Mar, e por 
Terra se lhes fação Iodas as possíveis hostilidades, au-
thorisando o Corso, e Armamento, a que os Meus Vas-
sallos queirão propor-se contra a Nação Franceza; de-
clarando, que todas as tomadias, e prezas, qualquer que 
seja a sua qualidade, serão completamente dos Apre-
sadores sem dedncção alguma em beneficio da Minha 
Real Fazenda. O Concelho Supremo Militar o tenha 
assim entendido, e o faça publicar, remettendo este por 
copia ás Estações competentes, e affixando-o por Edi-
laes. Palacio do Rio de Janeiro em dez de Junho de 
mil oito centos e oito. Com a Rubrica DO PRÍNCIPE 
REGENTE N. S. — Regist. — E para que chegue á noti-
cia de todos se mandou affixar este Edital. Rio de Ja-
nenri quinze de Junho de mil oitocentos e oito. — Pe-
dro Vieira da Silva Telles. 

(1) Exemplares de um edital. 
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V 

[Provisão sobre licenças de casamentos 
e razões do embargo que o bispo pre-
tende opor á sua execução]. 

Manda o Príncipe Regte. N. Snr. q. o Govor. Capm. 
General da Capitania de S. Paulo Anto. Jose da 
Franca e Horta informe sobre o conteúdo na reprezen-
tação incluza do Rdo. Bispo do Bispado da mina. Ca-
pitania, remetendo, se possível for, a copia da Provi-
zão, e Rezolução Regia, pa. ser esta embargada, de q. 
na mma. Reprezentação se trata. Rio em Meza 25 de 
Agto. de 1808. — Marquez — Torres — Portugal — 
Botelho (1). 

Senhor — Sendo V. A. R. Servido encarregar ao 
Actual Governador e Gapitão General desta Capitanin 
de S. Paulo Antonio Joze da Franca e Horta a execução 
da Regia Provizão de 12 de Dezembro do anuo prete-
rito sobre as Provizoens de cazamentos e liavendo-ma 
elle communicado por copia em officio de 9 de Abril 
do Corrente anno Segundo se vê do documento n.° 1.°, 
Logo então lhe respondi que ficava na inteligência do 
que V. A. tinha rezolvido sobre aquella matéria, espe-
rando a toda a hora pozitiva ordem de V. A. R. parti 
poder embargar a referida Provizão conforme me ha-
via avizado dessa Corte o meu Procurador, visto que 
devendo ella ser embargada no Juizo contencioso, e fa-
zendo se por isso necessário que a elle fosse remetida 
não podia eu embargala apezar do que dispõem o Al-
vará de 30 de Outubro de 1751 sem que viesse essa Or-
dem para que o mencionado Governador, e Capitão Ge-
neral, aquém V. A. Real havia confiado a sua execusão 
fizesse remessa delia ao competente Juizo contencio-
zo por estar certo que sem húa tal Ordem elle o não 

( 1 ) .Tosé P e d r o M a c h a d o C o e l h o T o r r e s — T h o m a z A n t o n i o d e 
V i l l a N o v a P o r t u g a l — J o s é d e O l i v e i r a P i n t o B o t e l h o e M o s q u e i r a . 
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fazia como melhor se verifica pelo que passo a expor 
e comprovar perante V. A. R. = Não obstante haver eu 
logo reprezentado a V. A. R. os inconvenientes q. ocor-
rem, e os justos fundamentos que me assistem para se 
não executar aquella Provizão por Officio de 4 de Ju-
nho do prezente anno, chegando me comtudo em o 
corrente Mez de Agosto a Certidão de haver V. A. R. 
rezolvido em consulta do seu Conselho Ultramarino o 
meu Requerimto. para a mencionada ordem determina-
do que na Conformide. do Alvará 30 8bro. de 1751 
eu a podia embargar independenteme. de nova inter-
venção de V. A. R., logo no dia 21 dirigi o Officio Do-
cumento N.° 2.° ao Governador e Capm. General como 
executor da mencionada Provizão para que em vir-
tude desta declaração de V. A. R. que lhe enviei com 
o dito meu Officio a fizesse remeter ao Competente 
Juizo contenciozo, qual o da Ouvidoria da Comarca 
como respectivo Juizo da Coroa afim de que por elle 
se me continuasse vista da mma. Provizão, e podesse 
competenteme. deduzir os meus Embargos a ella eu 
que sem a maior duvida assim o cumprisse em obser-
vância de liúa tão expressa, e terminante declaração, 
recebi delle a celeberrima e exótica Resposta constante 
o seu Officio Documento N.° 3.° Fiz lhe ver pelo Outro 
meu Officio Documento N.° 4.° a futilide. e em Sub-
sistência dos fundamentos expendidos naquella Sua res-
posta e apezar disso não quis de forma algúa prestar-
se a deprecada Remessa da sobre dita Provizão com o 
especiozo fundamento de não ter recebido para esse 
effeito ordem algúa de S. A. R. conforme se manifesta 
do seu Officio Documto. N.° 5.° vindo daqui rezultar hua 
irrefragavel prova de que agora não parecerá talves 
Supérflua a V. A. R. a Suplica que lhe dirigi pa. q. se 
lhe expedisse Ordem tendente a Remessa da mesma 
Provizão ao Juizo Contenciozo, onde, eu a podesse em-
bargar, húa ves que perante elle executar o não podia 
fazer por não ter jurisdição contencioza nem me haver 
sido intimada judicialme. a mesma Provizão para por 
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esse J U Í Z O pedir vista delia e vir então com Embargos 
na forma de Direito. Eis aqui Senhor, os urgentes e 
ponderozos motivos, que me obrigão a recorrer no-
vame. a V. A. R. para q. tomando na sua Real consi-
deração o que fica Relatado se digne mandar expedir 
ordem para que o Governador e Capitão General passe 
logo a Remeter ao Juizo da Ouvidoria ou Comarca 
como Respectivo Juizo da Coroa a Provizão de que se 
trata afim de que eu ali possa embargar com os Rele-
vantes fundamentos q. hão de constituir a matéria dos 
embargos, que contra ella tenho de opor como lie per-
mitido pelo Citado Alvará de 30 de Outubro de 1751 e 
pela Real Rezolução de V. A. R. q. foi prezente ao mes-
mo Governador, e Capm. Genal. Ds Ge. a V. A. R. — 
S. Paulo 28 de Agosto de 1807. — Mateus Bispo. 

Dom João por Graça de Ds. Princepe Regente de 
Portugal, e dos Algarves d'aquem e d'alem Mar, em 
África de Guiné, &a. Mando á vós Governador e Capi-
tão General da Capitania de São Paulo, remettaes ao 

« 

Juizo da Ouvidoria d'essa Commarca a Provizão de 
doze de Septembro de mil, oito centos, e seis, que vos 
foi expedida pelo Concelho Ultramarino em deferimento 
da Reprezentação da Camara d'essa Cidade, sobre as 
Provizoens de Licença para Cazamento, a que se obri-
gavão esses Povos, e com ella a Provizão, que para em-
bargal-la obteve o Reverendo Bispo d'essa Dioceze; e 
determinareis ao Ouvidor, que logo que se interponhão 
os Embargos, os remeta á Meza do Meo Dezembargo 
do Paço na conformidade do Alvará de trinta de Oitu-
bro de mil, sete centos, sincoenta, e hum, e com elles a 
Copia dos Autos do Recurso interposto pela referida 
Camara sobre esta matéria, tudo feichado, e lacrado, 
e por mão do Meo Escrivão da Camara, que esta fez 
escrever. O Princepe Regente Nosso Senhor o Mandou 
pelos Ministros abaixo assignados, do Seo Conso., c 
Seos Dezembargadores do Paço. João Pedro Maynard 
d'Affonceca e Sá a fez no Rio de Janeiro a vinte de 



— 19 — 

Septembro de mil, oito centos, e oito. Joaquim Joze de 
Sza. Lobato, a fiz escrever. — José Pedro Mdo. Coelho 
Torres — Jose de Olivra. Pinto Boto. e Mosqra. — Por 
Despo. da Meza do Dezembgo. do Paço de 15 de Septbro. 
de 1808. 

VI 

[Concessão do uso das bandas com o dis-
tintivo do uniforme]. 

s 

O Conselho Supremo Militar me ordena partecipe 
a V. S. q. S. A. R. o Prineipe Regente Nosso Senhor foi 
servido em rezolução de Consulta do 1.° de Julho de 
1808. Attendendo ao requerimento dos Capitaens Mores 
das Ordenanças, conceder-lhes o uzo das Bandas, com o 
distinetivo do Uniforme, na comformidade do Decreto 
que acompanhou o Plano estabelecido para as Orde-
nanças de Lisboa; o que partecipo a V. S. pa. q. fassa 
expedir as Ordens necessarias. l)eos Guarde a V. S. 
Secretaria do Conselho Supremo Militar 13 de Outubro 
de 1808. — Senr. Antonio Joze da Franca e Horta. — 
Pedro Va. da Sa. Telles. 

VII 

[Prorogação do prazo de anistia aos de-
sertores]. 

DECRETO 

Considerando, que na vastidão dos Meus Domínios 
do Brazil terá sido curto o prazo, que Concedi pelo Meu 
Decreto de treze de Maio do corrente anno, para o In-
dulto dos Dezertores; e Querendo Praticar com esta 
parte dos Meus Vassallos, que indiscreta, e impensa-
damente se separarão das suas Bandeiras, mais hum 
acto da Minha Real Beneficência, de que Espero se fa-
cão dignos: Sou Servido Prorogar por mais seis mezes 
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a amnistia concedida; com a declaração, de que esta 
nova Graça comprehenderá somente aos que forem 
Réos de primeira, ou segunda dezerção simples. O Con-
selho Supremo Militar o tenha assim entendido, e faça 
nesta conformidade expedir as Ordens necessarias. Pa-
lacio do Rio de Janeiro em treze de Novembro de mil 
oitocentos e oito. — Com a Rubrica do PRÍNCIPE RE-
GENTE NOSSO SENHOR. — Na Impressão Regia. 

VIII 

[Ordem para serem observados na capi-
tania os privilégios civis e militares 
concedidos aos Tesoureiros menores 
da Bulla da Santa Cruzada]. 

Dom João por Graça de Deos Princepe Regente de 
Portugal e dos Algarves, d'aquem, e d'alem Mar em Áfri-
ca, de Guiné &a. Faço Saber a vós Governador, e Cappi-
tão General da Cappitania de Sam Paulo, que chegando 
á Minha Real Prezença hum requerimento do Admi-
nistrador da Bulla da Santa Cruzada nesse Bispado; a 
difficuldade que há de se acharem pessoas fieis e ca-
pazes que sirvão de Thezoureiros Menores da mesma 
Bulla, e Sendo informado de que esta falta procede da 
inobservância dos Previlegios que lhe tem sido conce-
didos, pois que não tendo elles emollumentos algum, só 
pelos dittos Previlegios podem ser convidados ao tra-
balho, actividade, e vigilancia, de que depende a boa 
administração de hum sufrágio tão importante a bem 
das Almas, e da minha Real Fazenda: Sou Servido 
Ordenar que observeis, e façaes exactamente observar 
nessa Cappitania todos os Previlegios tanto civis como 
militares concedidos aos dittos Thezoureiros Menores, 
fazendo pela vossa exactidão neste ponto que o Rendi-
mento da Bulla vá em augmento, e não em decadên-
cia, o que se tem experimentado de tempos a esta parte; 
Cumpri-o assim. O Princepe Regente Nosso'Senhor o 
Mandou por Frei Jozé de Moraes, do Seu Conselho, e 
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Commissario Geral da Bulla da Santa Cruzada. Jozé 
Apollinar de Mattos a fes aos dezeseis de Novembro, de 
mil, outtocentos, e outto. Pagou desta mil e dozentos 
reis, e de Assignatura seis sentos, e quarenta reis. Gon-
çalo Germano d' Araújo Souza a fez escrever. — Fr . 
Joze de Moraes / / Por Despacho do Tribunal — Bulla 
da Santa Cruzada de 8 de Novembro de 1808. — Monr. 
Almeida. / / Paçou pella chanxalaria, e pago aos Offi-
ciaes cento e corenta rs. Riyo de Janeiro em 18 de No-
vembro de 1808. — Rodrigo Anto. Soares Lima. 

IX 

[Prorogação do prazo para apresenta-
ção dos desertores anistiados], 

O Conselho Supremo Militar manda remeter a V.a 

S.a a Copia do Decreto incluso, pelo qual S. A. R. o Prín-
cipe Regente Nosso Senhor Foi Servido prorogar por 
mais seis meses a amnistia concedida aos Desertores, 
pelo Seu Beneficentíssimo Decreto, de treze de Maio, 
do corrente anno; Detreminando o Mesmo Senhor, que 
não se deve conciderar intervallo, entre a primeira, e 
segunda Graça, ficando Va. Sa. na intelligencia, de que 
este segundo Indulto somente comprehende os Reos 
primeira, e segunda Deserção simples. Deos guarde a 
V.a S.a Secretaria do Conselho Supremo Militar, 21 de 
Novembro, de 1808. — Snr. Antonio Jozé da Franca e 
Horta — Pedro Va. da Sa. Telles. 

X 

[Reintegração de oficiais milicianos] 

Doín João por Graça de Deos, Príncipe Regente 
de Portugal, e dos Algarves d'aquem e d'alem Mar em 
África de Guiné, e da Conquista Navegação, Comercio 
de Ethiopia, Arabia, Percia, e da índia &a. Faço saber 
a Vós Governador, e Capitão General da Capitania de 
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São Paulo: Que Tendo Concideração ao que Me Foi 
Presente em Consulta do Meu Conselho Supremo Mi-
litar de Onze de Novembro de mil oito centos, e oito, so-
bre as muitas baixas que destes dos Postos, em que se 
achavão legitimamente providos nos Corpos Milicianos, 
alguns Officiaes dessa Capitania, e ao mais que se Me 
expoz na sobre ditta Consulta, com o parecer da qual 
Fui Servido Conformar-me. Determino que todos os 
Officiaes de Milicias providos pelo Ex Governador An-
tonio Manoel de Mello Castro e Mendonça em Postos, 
que então se achassem vagos, sejão nelles reintegrados, 
como a mais simples restituição do Direito, que lhes 
foi uzurpado: o que sem outra interpretação, que não se-
ja o Cumprimento desta, assim o executeis; remetendo 
ao mesmo Conselho com a brevidade, que vos for possí-
vel huma relação dos Officiaes, que assim forão exbu-
lhados dos seus Postos, e fizerdes entrar em effectivos 
em Consequencia desta Minha Real Determinação, sem 
que para isto possa servir de obstáculo o estarem aquel-
les Postos providos depois da vossa Ordem, pela qual 
lhes mandastes dar baixa delles; ficando os actuaes em 
qualidade de aggregados até nova Resolução Minha: e 
assim tão bem outra relação dos Officiaes contra quem 
houvestes o mesmo procedimento, e julgaes não serem 
comprehendidos nesta actual providencia, declarando 
as suas circunstancias: e finalmente remetereis ao mes-
mo tempo ao ditto Conselho Copia de todas as Propos-
tas, que fizestes Subir á Minha Real Presença para to-
do, e qual quer Posto dos Corpos de Milicias, desde o 
principio do Vosso Governo, e com todas as observa-
ções, e clarezas de que por ellas me fazieis sciente. O 
Príncipe Regente Nosso Senhor o Mandou pelos Conse-
lheiros de Guerra abaixo assignados. Dada nesta Ci-
dade do Rio de Janeiro. Jozé Anlonio Pinto a fez aos 
Sette dias do mez de Janeiro do Anno do Nascimento 
de Nosso Senhor Jezus Christo de mil oito centos e nove. 
Gaspar Jozé de Mattos Ferra, e Lucena — Marquez de 
Angeja. / / Por Immediata Resolução de S. A. R. de 
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onze de Novembro de mil oito centos e oito. -— Pe-
dro Va. da Sa. Telles a fis escrever. / / Cumpra-se co-
mo S. A. R. Ordena e registe-se na Secretaria deste 
Governo e onde mais tocar, remettendo-se esta por Co-
pia ao Inspector Geral das Tropas Milicianas e aos Co-
ronéis dos Mesmos Corpos. S. Paulo 6 de Fevereiro de 
1809. — Antonio Jozé da Franca, e Horta. / / Rgda. nesta 
Secretaria no Livro competente a fls. 17. São Paulo 6 
de Fevereiro de 1809. — Mel. da Cunha d'Azerdo. Cou-
to Sza. Chichorro. / / Regda. nesta Contadoria Geral no 
L.° competente a f. 18. São Paulo 8 de Fevereiro de 1809. 
—- Manoel Jozé Gomes. 

XI 

[Uniformes para os estados maiores e 
oficiais generais do Exercito no 
Brasil], 

O Conselho Supremo Militar me ordena partecipe 
a V. S., que Havendo S. A. R. o Príncipe Regente Nosso 
Senhor approvado para a Corporação dos Officiaes Ge-
neraes, Brigadeiros, e Estado Maior do Exercito dos 
Dominios do Brazil o Plano de Uniformes indicados nos 
figurinos (1) que mandou dirigir ao mesmo Concelho, os 
quaes vão incluzos: Hé o mesmo Senhor Servido que 
elle se ponha immediatamente em execução; o que par-
tecipo a V. S. para sua inteligência. Deos Ge. a V. S. 
Secretaria do Concelho Supremo Militar. — Snr. Anto-
nio Jozé da Franca e Horta — Pedro Va. da Sa. Telles. 

XII 

[Nomeação dos professores pelos gover-
nadores, capitães generais e bispo]. 

Dom João por Graça de Ds. Princepe Regente de 
Portugal, e dos Algarves d'aquem, e d'alem Mar, em 

( 1 ) V i d e g r a v u r a . 
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África de Guiné, &. Faço Saber á Vós Governador, e 
Capitão General da Capitania de São Paulo: que Atten-
dendo ao quanto interessa ao Meo Real Serviço a boa 
educação da mocidade proveniente do progresso das 
Letras, e sizuda applicação dellas, Fui Servido Dar as 
Providencias constantes do Meo Real Decreto de de-
zesete de Janeiro de mil, oito centos, e nove, que vai 
por Copia. Pelo que Mando-vos, Me remettaes em cada 
hum anno por mão do Meo Escrivão da Camara, que 
esta fez escrever, as Listas Determinadas na Carta Re-
gia de dezenove d'Agosto de mil, sete centos, noventa 
e nove: e outro sim ordeno, que as Provizoens, que pas-
sardes aos Mestres, que na conformidade da referida 
Carta Regia forem providos, deverão ser tãobem assigna-
das pelo Reverendo Bispo, sem cuja assignatura não ha-
verão effeito: cumpri-o assim. 0 Principe Regente Nos-
so Senhor o Mandou pelos Ministros abaixo assignados, 
do Seo Conso. e Seos Dezembargadores do Paço. João 
Pedro Maynard d'Affonceca e Sá a fez no Rio de Janeiro 
a quatro de Fevereiro de mil, oito centos, e nove. Joa-
qm. Jozé de Sza. Lobato a fiz escrever — Berndo. Jozé 
da Cunha Gusmão e Vazcos. Mons. Almeida. / / Por Des-
po. da Meza do Dezembgo. do Paço de trinta de Janro. 
de 1809. 

Sendo necessário ao bem do Meo Real Serviço, e 
muito conveniente ao augmento, e prosperidade da Li-
teratura e educação nacional dar providencias para o 
provimento dos Professores para as diversas Cadeiras 
do ensino publico, que se achão estabelecidas: Hei por 
bem, e em quanto não tomo sobre esta matéria mais 
ampla deliberação, que nas Capitanias deste Estado se 
continuem a prover pelos Governadores e Capitães Ge-
neraes, e pelos Bispos, na forma ordenada pela Carta 
Regia de dezanove de Agosto de mil setecentos noventa 
e nove devendo os providos por esta maneira requere-
rem a sua confirmação pela Meza do Dezembargo do 
Paço, á qual Sou Servido authorizar para isto, e para 



— 25 — 

que nesta Corte, e Capitania do Rio de Janeiro possa 
prover em pessoas aptas, procedendo os exames e in-
formaçoens necessarias, as Cadeiras que vagarem; de-
vendo nomear algum Magistrado hábil, para examinar 
a conduta, e procedimento dos referidos Mestres, sem 
embargo de quaes quer Leis, ou Dispoziçoens em con-
trario. A Meza do Dezembargo do Paço o tenha assim 
entendido, e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro 
em dezasete de Janeiro de mil oito centos, e nove — 
Com a Rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. — 
Joaqm. Jozé de Sza. Lobato. 

XIII 

[Remessa de instruções para o cargo de 
Inspetor de Milícias], 

O Príncipe Regente Nosso Senhor Manda remeter 
a Va. Sa. a Copia das Instruçoens para o Cargo de Ins-
pector de Milicias, o que participo a Va. Sa. para sua 
devida intelligencia, e execução. Deos Goarde a V.a S.a 

Secretaria do Conselho Supremo Militar, 28 de Abril, 
de 1809. — Pedro Va. da Sa. Telles — Snr. Antonio Jozé 
da Franca, e Horta. 

< 

XIV 

[Processos de devassa a que estão sugei-
tos os militares em tempo de paz]. 

Dom João por Graça de Debs Príncipe Regente de 
Portugal e dos Algarves, de aquém e d'alem mar em 
Affrica, Senhor de Guiné, e da Conquista, Navegação, 
Commercio da Etiópia, Arabia, Pérsia e da índia &a. 
Faço saber a vós Governador, e Capitão General da 
Capitania de São Paulo, que sendo Me prezente em 
Consulta do Conselho Supremo Militar de dezoito de 
Janeiro do corrente anno, quanto convinha ao bem 
do Meu Real Serviço, que nos Conselhos de Guerra a 
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que se procede pelos Crimes commettidos pelos Réos 
que gozão do Fóro Militar, se começasse ajuntando-se a 
devassa tirada pelas Justiças Ordinarias, por que por 
meio dellas se indagavão milhor os delictos e com 
mais Regularidade, para que não venhão a ficar impu 
nidos com manifesto detrimento da utelidade publi-
ca, e não sendo determinado por nem húa Ley, ou Or-
dem Minha, que em semilhantes processos fossem desne-
cessárias as devassas nos Cazos em que hé decidido que 
se tirem, antes, são sempre da Competencia das Justiças 
Ordinarias, pois que o privilegio do fôro Militar ver-
sando somente sobre o serem os Réos, que delle gozão 
Sentenciados por Juizes Militares em Conselho de Guer-
ra não tira, nem podia tirar aos Magistrados Territo-
riaes a jurisdição, e obrigação de indagarem os delictos 
por devassas: Fui Servido Comformando-Me com o pa-
recêr do sohredito Conselho por Immediata Rezolução 
Minha de dezoito de Fevereiro do Corrente Anno De-
terminar, que em tempo de paz, e não estando as Tro-
pas em Marcha, por todo o delicto, que não for mera-
mente militar, e no qual esta determinado, que haja o 
procedimento de devassa, a que se deve prosseder ex-
officio, se não possam comessar os Processos em Conse-
lho de Guerra sem a competente devassa, fazendo o Au-
ditor saber ao Prezidente, que hé cazo delia para a pe-
dir aos respectivos Magistrados pelos meios urbanos, e 
Civis determinados pelas Minhas Leys, os quaes serão 
obrigados a cumprillo assim, remettendo as próprias, 
quando os pronunciados forem só militares, e por tras-
lado quando houverem também paizanos, e proceden-
do a ellas, quando ainda as não tiverem tirado: O que 
vos partecipo para o fazer-des executar. 0 Principe Re-
gente Nosso Senhor o Mandou pelos Conselheiros de 
Guerra abaixo assignados. Dáda nesta Cidade do Rio 
de Janeiro. Antonio Rafael da Cunha Cabral a fez aos 
quatro de Maio do anno do Nascimento de Nosso Se-
nhor Jezus Christo de mil oito centos e nove. — Pedro 
Ya. da Sa. Telles a Sobscrevi. Rodrigo Pinto Guedes — 
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Gaspar Jozé de Mattos Ferra, e Lucena. / / Por Immidia-
ta Rezolução de S. A. R. de dezoito de Fevereiro de mil 
oito centos e nove. — Pedro Va. da Sa. Telles a fis es-
crever. 

XV 

[Demissão do Sargento Mor das Orde-
nanças de Pindamonhangaba]. 

O Príncipe Regente Nosso Senhor Manda, por Seu 
Pteal Decreto, de dezoito de Março do prezente anno, 
que V.a S.a espessa as Ordens necessarias, para que o 
Sargento Mór das Ordenanças da Villa de Pindami-
nhangaba, na Capitania de S. Paulo, seja demittido do 
Real Serviço, para poder seguir o Estado Eccleziastico, 
a que dezeja dedicar-se: o que participo a Va. Sa. para 
sua intelligencia, e devida execução. Deos Guarde a 
Va. Sa. Secretaria do Conselho Supremo Militar 9 de 
Maio de 1809. Pedro Va. da Sa. Telles. Snr. Antonio 
Jozé da Franca, e Horta / / Cumpra-se Como S. A. R. 
Ordena, e Registe-se na Secretaria deste Governo, e 
onde mais tocar. São Paulo 26 de Maio de 1809. — An-
tonio Jozé da Franca e Horta. / / Regdo. nesta Secretaria 
no Lo. Competente a fl. 37. S. Paulo 26 de Maio de 
1809. — Jozé Mathias Ferra, e Abreu. 

XVI 

TIncorporação de Jacui á freguezia de 
Franca], 

Dom João por Graça de Deos Príncipe Regente de 
Portugal e dos Algarves d'aquem e d'alem Mar em 
África de Guiné &a. Mando á vós Governador e Capitão 
General da Capitania de Sam Paulo, me informeis com 
o vosso parecer, sobre o direito, que os moradores do 
Arrayal de Jacuy tem a Ser incorporada esta Freguezia 
da Franca no Territorio da Villa de Jacuy, que elles su-
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plicão seja Creada por Sua Alteza Real; Ouvindo por 
Escrito aos ditos moradores a este Respeito: O que tudo 
me remetereis em Carta fexada com os mais papeis por 
mão do meu Escrivão da Camara que esta fez Escre-
ver: O Príncipe Regente Nosso Senhor o Mandou pelos 
Menistros abaixo assignados do seu Conselho e seus De-
zembargadores do Paço. Joaquim da Silva Girão a fez 
no Rio de Janeiro aos quinze de Julho de mil e Oito 
Centos e Nove. — Joaqm. Jozé de Sza. Lobato a fez es-
crever. — Monsr. Almeida — Rerndo. Je. da Ca. Gusmão 
e Vascos. 

XVII 

[Autorização do uso das bandas com o 
distintivo do uniforme], 

Tendo partecipado a V. S. a Rezolução de S. A. R. 
O Príncipe Regente Nosso Snr. sobre o requerimento 
dos Capitaens Mores das Ordenanças, a quem o Mesmo 
Augusto Snr. Foi Servido Conceder o uzo das Bandas 
com o destinctivo do Uniforme na Conformidade do 
Decreto que acompanhou o Plano estabelecido para as 
Ordenanças de Lisboa; e entrando V. S. na duvida se 
esta Graça se estendia a todos os Offes. ou somente in-/ 
cluhia aos Capitanes Mores; deve V. S. ficar na inteliga. 
de que ella comprehende a todos os Officiaes das men-
cionadas Ordenanças, na Conformidade do referido Pla-
no; o que partecipo a V. S. para sua devida execução. 
Ds. Ge. a V. S. Secretra. do Conselho Supremo Miiltar 20 
de Julho de 1809. — Pedro Va. da Sa. Telles. — Senr. 
Antonio Jozé da Franca e Horta. 

XVIII 

[Emolumentos que devem pagar as em-
barcações entradas em Santos]. 

Tendo Subido á Real Prezença do Príncipe Regen-
te Nosso Senhor, os Requerimentos de V. Sa. e do Te-
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nente Coronel Francisco Jozé da Silva, Governador da 
Praça de Santos, sobre os Emolumentos que pagão as 
embarcações que entrão naquelle Porto: Hé o Mesmo 
Augusto Senhor Servido Mandar, por Sua Real Rezolu-
ção de seis de Maio do prezente anno, que os Emolu-
mentos do Registo fiquem tão somente pertencendo ao 
Governador da Fortaleza da Barra Grande do dito Por-
to, que serão Regulados na Conformidade da Rellaçãç 
que vai incluza, assignada pelo Tenente Coronel, e Offi-
cial Maior desta Secretaria João Valentim de Faria Sou-
za Lobatto, o que participo a V.a S.a para assim o execu-
tar, ficando na inteligência de que lhe não competem 
Emolumentos alguns, nem ao Governador da Praça de 
Santos pelas Embarcações que saem do mencionado 
Porto. Ds. Gde. a V.a S.a Secretaria do Conselho Supre-
mo Militar 7 de Agosto de 1809. — Pedro Va. da Sa. 
Telles. — Sr. Antonio Jozé da Franca e Horta. / / Cum-
pra-se e Registe-se, e sem perda de tempo se expêção as 
competentes Ordens aos Comdtes. dos Portos, afim de 
ficarem inteligenciados do q. por S. A. foi decidido, re-
mettendo se as Copias da Pauta dos Emolumentos, q. se 
mandão pagar, e do Officio, q. a acompanha. Sm. Paulo 
11 de Outubro de 1809. — Antonio Jozé da F. e Horta. 

Rellação do que devem pagar as Embarcaçoens, que 
entrão no Porto de Santos, ao Governador da Fortaleza 
de Registo do ditto Porto, na Conformidade da Rezolu-
ção de S. A. R. de 6 de Maio de 1809. 

Navios 

Bergantins, Iates, e Curvetas . 

Sumacas 

Lanchas armadas em Sumacas . 

Lanchas 

2$71<) 

1$370 

$890 

$430 

$320 

João Valentim de Faria Souza Lobatto. 
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XIX 

[Passagem das Patentes pelo Registo 
das Mercês], 

Tendo S. A. R. o Príncipe Regente Nosso Senhor, 
Ordenado que as Patentes dos Officiaes Militares per-
tencentes aos Dominios do Brazil continuassem a pas-
sar pelo Registo das Mercês, pois que devia estar em Seu 
vigor o Alvará que assim o determina; Hé o Mesmo Se-
nhor Servido declarar por Seu Real Decreto de 29 de 
Agosto do prezente anno, que ellas devem semelhante-
mente tranzitar pela Chancellaria deste Estado, sem o 
que se lhe não poderá por o Cumprasse pelos Respecti-
vos Governadores. O q. partecipo a Y. S. para sua intel-
ligencia e devida execução. Ds. Ge. a V. S. Secretaria do 
Conselho Supremo Militar 28 de Setembro de 1809. — 
Pedro Va. da Sa. Telles. — Senr. Antonio Jozé da Fran-
ca e Horta. Cumpra-se como S. A. R. Ordena, e Regis-
te-se na Secretaria deste Governo. S. Paulo 30 de Outu-
bro de 1809. — Antonio Jozé da Franca, e Horta. 

XX 
i 

[Esclarecimento de data]. 

Sendo Prezente ao Príncipe Regente Nosso Senhor, 
a duvida em que V. S.a se acha, sobre o cumpri-
mento da Real Ordem de S. A. R. dattada em sette de 
Dezembro de mil oito centos e oito, expedida em Pro-
vizão do Conselho Ultramarino, por ter sido datáda a 
Real Rezolução depois de S. A. R. sahir daquella Corte, 
Hé o Mesmo Augusto Senhor Servido Mandar, por Sua 
ímmediata Rezolução de treze de Outubro do prezente 
anno, tomada sobre Consulta de nove de Outubro do di-
to anno, que Y. Sa. dé execução a dita Ordem, por se 
mostrar pelo seu contheudo, ser sido dattáda anterior-
mente á partida de S. A. R., o que partecipo a V. S.a pa-
ra que assim o execute. Deos Guarde a V. Sa. Secretaria 
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do Conselho Supremo Militar 20 de Novembro de 1809. 
— Pedro Va. da Sa. Telles. — Snr. Antonio Jozé da 
Franca e Horta. 

XXI 

l Pedido de informação sobre o paga-
mento do meio Soldo pelo Fizico Mor 
das Tropas da Capitania], 

Mímdn o Principe Regente Nosso Senhor, pelo Seu 
Conselho Supremo Militar, que V. Sa. mandando exa-
minar os Livros de Registo da Secretaria desse Gover-
no, informe se o Fizico Mór, que foi das Tropas dessa 
Capitania pagou novos Direitos do seu Emprego, ou 
meio Soldo: o que partecipo a V. Sa. para que assim o 
execute. Ds. Gde. a V. S.a Secretaria do Conselho Supre-
mo Militar 21 de Novembro de 1809. Snr. Antonio Jozé 
da Franca e Horta. — Pedro Va. da Sa. Telles. 

XXII 

[Pedido de informação a um requeri-
mento do padre Antonio José de 
Sant'Ana Pinto sobre o aumento da 
côngrua que percebe, por não estar 
cobrando conhecença]. 

Dom João por Graça de Deos, Principe Regente dc 
Portugal, e dos Algarves d'aquem, e d'alem Mar em 
África Senhor de Guiné &a. Mando a Vós Governador e 
Capitão General da Cidade de São Paulo Me informeis 
com o vosso parecer sobre o Requerimento do Padre 
Antonio Jozé de Santa Anna Pinto no verso desta Co-
peado. Cumpri-o assim O Principe Regente Nosso Se-
nhor o Mandou pelos Ministros abaixo Assignados do 
Seu Conselho e Deputados do Tribunal da Meza da 
Consciência e Ordens. João Gaspar da Silva Lisboa a 
fez em o Rio de Janeiro aos vinte e quatro de Novem-
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bro de mil oitto centos e nove. Desta dozentos e quaren-
ta reis. o Depdo. Berndo. Je. da Cunha Gusmão e Vascos, 
o fez escrever. Monsr. Almeida — Francisco Antonio e 
Souza da Silveira // Por Despo. do Tribal, da Meza da 
Consca. e Ords. de 15 de Novbro. de 1809. — PETIÇÃO. 
Senhor. A Vossa Alteza Real Reprezenta Antônio Jozé de 
Santa Anna Pinto, Cura actual da Cidade de São Paulo 
a extrema necessidade em que se acha de que V. A„ se 
Digne aumentar-lhe a Congrua que annualmente rece-
be da Real Fazenda de Vossa Alteza pela Junta daquella 
Capitania, como Parocho da Cathedral da Mencionada 
Cidade por quanto não cobrando o Supplicante de seos 
respectivos Freguezes conhecenças algumas, por não 
haver na sua Parochia costume de as pagar e sendo te-
nuissimo o Rendimento proveniente dos Direitos Paro-
chiaes, principalmente depois que delia por Ordem de 
Vossa Alteza Real se desmembrarão as duas novas Fre-
guezias de Nossa Senhora do O' e Penha de França com 
a Congrua de dozentos mil reis a cada hum dos Seos 
respectivos Parochos, não percebendo o Supplicante se 
não a de cincoenta mil reis annuaes, achasse nas tristes 
circunstancias de não ter com que possa Subzistir com 
a decencia que pede o Seu estado, não só por que 
paga a hum Cuadjutor annualmente cento e vinte mil 
reis, como athe por que lhe he indespensavel fazer mais 
algumas dispezas para poder Cumprir com os seos de-
veres na administração dos SACRAMENTOS aos seos 
Freguezes que morão em grandíssima distancia fora 
da Cidade. Se ao Parocho da Villa de Parnahiba do 
mesmo Bispado em Attenção a se lhe terem tirado al-
guns Parochianos For Vossa Alteza Real Servido Man-
dar Augmentar a Congrua, parece que maior fundamen-
to se deve acrescentar ao Supplicante por se haverem 
desmembrado da sua Freguezia as duas já mencionadas 
e por não ficar de inferior Condição aos Parochos da-
quellas, ficando com menor numero de Freguezes, e 
com maior despeza em razão de ser na Cidade tudo 
mais caro e mais avultadas as despezas pela carestia 
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dos viveres relativamente as Freguezias de fóra da Ci-
dade. Nestes termos Recorre e Pede a Vossa Alteza que 
ao que fica expendido se digne acrescentar a Congrua 
de Cincoenta mil reis, que o Supplicante tem mais cen-
to e cincoenta mil reis vindo por esta forma a ter os do-
zentos mil reis, como cada hum dos Parochos das novas 
Freguezias desmembradas da do Supplicante; e junta-
mente cem mil reis para hum Cuadjutor, visto que não 
o pode dispençar por Ser muito Trabalhoza a sua 
Freguezia, e muito extença. E Recebera Merce. Como 
Procurador Felisberto Luiz Coelho da Silva. Desta mil 
e dozentos reis. 

XXIII 

[Pedido de informação ao requerimen-
to de Manoel José Ferreira Vilaça]. 

Dom João por Graça de Deos Príncipe Regente de 
Portugal e dos Algarves d'aquem e d'alem Mar em 
África de Guiné &a. Mondo á vós Governador e Capitao 
General da Capitania de Sam Paulo, Me informeis 
com o vosso parecer o requerimento de Manoel Jozé 
Ferreira Villaça, remetendo-Me por copia a ordem 
Regia, que vos authoriza para semilhantes Nomeaçoens, 
visto competir privativamente ao Guarda Mor Geral, 
pela Carta Regia de sete de Maio de mil sete centos e 
tres: O Príncipe Regente Nosso Senhor o Mandou pe-
los Menistros abaixo assignados do seu Conselho e seus 
Dezembargadores do Paço: Joaquim da Silva Girão a 
fez no Rio de Janeiro aos vinte e Oito de Novembro de 
mil e Oito centos e nove. Luiz Antonio de Faria Souza 
Lobatto a fez escrever. — Thomaz Ant. de Villanova 
Portugal. — Jozé de Olivra. Pinto Boto. e Mosqra. / / Por 
Despo. do Tribunal da Meza da Consciência e Ordem 
de 27 de Setembro de 1809. 

Senhor = Diz Manoel Jozé Ferreira Villaça, que elle 
se acha provido no Emprego de Guarda-Mor das terras 
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Minarais do Rio da Pessingaba thé o batemerim do Des-
trito da Villa de Ubatuba da Capitania de Sam Paulo, 
como Consta do Documento Numero 1.°; e porque quer 
ser confirmado no mesmo Emprego, Suplica a V. A. R. 
a Graça de lhe mandar passar sua Provizão de Confir-
mação na forma, que V. A. R. tem practicado com outros 
em iguaes circunstancias; como espesialmente succedeo 
com Antonio Jozé de oLiveira, o que consta do Deco-
mento N.° 2.°, pelo que = Pede a V. Alteza Real seja ser-
vido fazer-lhe a Graça que suplica = E recebera Merçe 
= Como Procurador Francisco Jozé Gomez — Luiz 
Anto. de Faria Sza. Lobatto. 

XXIV 

[Admissão dos filhos dos oficiaes supe-
riores nos postos de cadetes]. 

Tendo Subido a Real Prezença do Príncipe Regente 
Nosso Senhor a Reprezentação de Va. Sa., em que pedia, 
que de húa vêz se de liberasse sôbre a admissão de Pra-
ças de Cadêtes, aos filhos dos Officiais Superiores dos 
Corpos Miliciannos, Hé o Mesmo Augusto Senhor Servi-
do Mandar pêlo Seu Conselho Supremo Militar, que os 
filhos dos Officiais Superiores dos refferidos Corpos de 
Milícias, e os filhos dos Capitaens Móres, sejão reconhe-
cidos Cadêtes, o que participo a Va. Sa., para que assim 
o faça executar. 

Deos Guarde a Va. Sa. Secretaria do Conselho Su-
premo Militar 29 de Novembro de 1809. / / Sr. Antonio 
Jozé da Franca e Horta —- João Valentim de Faria Sza. 
Lobatto. 

XXV 

[Petição do arcediago e dos conegos ca-
bidos da Sé de São Paulo em prol do 
aumento de suas côngruas]. 

Dom João por Graça de Deus Principe Regente de 
Portugal, e dos Algarves, d'áquem, e d'álcm Mar, em 
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África, Senhor de Guine &a. E do Mestrado, Cavalleria, 
e Ordem de Nosso Senhor Jesus Christo. Faço Saber a 
vós Governador e Cappitão General de São Paulo, que 
Me informeis com o vosso parecer sobre o Requerimen-
to do Arcediago, Degnidades, e Conegos dessa Sé de 
São Paulo no Reverso desta copiado, remetendo por co-
pia as Provizoens, e Ordens, que estabelecerão as sobre-
ditas Congruas. O Principe Regente Nosso Senhor o 
Mandou pelos Ministros abaixo assignados do Seu Con-
celho, e Deputados do Tribunal da Mesa da Consciência 
e Ordens. Faustino Maria de Lima e Fonceca Gutierres 
a fes no Rio dé Janeiro aos doze de Janeiro de mil oito 
centos e dés = Desta duzentos e quarenta reis — Franco. 
Je. Rofino de Sza. Lobato a fez escrever. — Mons. Al-
meida — Berndro. Je. da Ca. Gusmão e Vascos. — Por 
Despo. do Tribunal da Mesa da Consciência e Ordens 
de 27 de Setembro de 1809. 

Petição. Senhor. Dizem o Arcediago Degnidades, e 
Conegos Cabbido da Sé de Sam Paulo pelo seo Procura-
dor Geral, e Conego da mesma Sé Jozé Ignacio Ferrão, 
que desde o anno de mil e setecentos, e quarenta e seis, 
época em que foi creado, e eregido o Bispado nesta ca-
pitania, sempre este Cabbido se conduzio com pacifica 
concordia, e harmonia abominando as Caballas, intri-
gas sementes odiozas de dezordens não somente nas Sés 
plenas, se não ainda nas vagas em que se lhe devolveo 
todo o poder ordinário por varias vezes e que durou 
por expaço de muitos annos servindo-lhe de modelo, a 
exemplo as corporaçoens desta Natureza como he cons-
tante a Vossa Alteza Real e a todos os Generaes, que 
a esta Capitania Governarão, cuja verdade se não po-
de ocultar, alem disto sendo hum Cabbido pobre em 
hum Bispado onde não ha Missas para sustento do Ec-
clesiastico, hum Cabbido cuja Sé foi creada pelos Esta-
tutos da Real Patriarchal com hum pezo de côro actual 
sempre cantado, e com huma diminuta congrua, que 
apenas mal chega para o sustento fazendo apezar de 
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tudo Solemnizar a sua custa com toda a possível pompa 
a deferentes funçoens tanto plauziveis dos Cazamentos, 
Nascimento, e Baptizados, como as fúnebres dos fale-
cimentos dos Nossos Augustos Soberanos, e mais Prín-
cipes da Real Família, e ainda as annoaes dos seos An-
neversarios com acçoens de Graças ao Supremo Ente pe-
lo asignado Beneficio da sua concervação, sem que pa-
ra isto concorrecem com o menor Real a Junta da Real 
Fazenda nem a Camera reprezentante do publico desta 
Cidade, o que não acontece em outras Sés. Se tudo isto 
pois Senhor, digo: Sereníssimo, e Augusto Senhor Nos-
so Príncipe, tem mérito, e aceitação na Real Prezença 
de Vossa Alteza, e attendendo terem avultadamente 
crescidos os Dízimos dos quaes se extrahem as nossas 
congruas afim de se encher o Divino Preceito se digne 
portanto Vossa Alteza Real Mandar augmentalas como 
for justo contemplado também o Subchantre pois Sa-
be Vossa Alteza Real, que nelle se firma, e recahe todo 
o pezo do Coro, pois certos estamos que Vossa Alteza 
Real, não desprezará os Serviços, e exeços deste humil-
de Cabbido que do mesmo pouco, que da congrua re-
cebe emprega nos dittos Cultos em honra de Vossa Al-
teza Real, também certos de que o Sábio, e Prudente Se-
cretario que ao lado de Vossa Alteza Real como he cons-
tante faz equilibrar a Justiça fazendo também voltar a 
beneficio deste Cabbido a que nos acompanha. Pede á 
Vossa Alteza Real se digne Mandar a sua Mêsa da Cons-
ciência, e Ordens consultalo como fôr Justo. E Recebe-
rá Mercê, Jozé Ignacio Ferrão / / Desta hum mil reis. 

* 

XXVI 

[Necessidade da confirmação das paten-
tes dos oficiais milicianos, para o 
exercício do cargo], 

O Príncipe Regente Nosso Senhor, por Sua Imnie-
diata Resolução de 6 de Novembro do anno proximo 
passado, tomada sobre Consulta de 30 de Outubro do 
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mesmo anno. Hé Servido Mandar, q. todos os Juizes, 
e Officiaes das differentes Camaras dessa Capitania, não 
consintão que nenhum Official Miliciano exercite juris-
dição, ou mando sobre os seus Soldados, Sem que pri-
meiro lhe apresentem em Camara as Suas Patentes pa-
ra serem Registadas, na comformidade do que se acha 
estabelecido para as Ordenanças, O q. partecipo a V. 
S. pa. q. nesta intelligencia faça expedir as Ordens ne-
cessárias. Deos Ge. a V. S. Secretaria do Conco. Suprmo. 
Militar 25 de Janro. de 1810. — Senr. Antonio Jozé da 
Franca e Horta — Pedro Va. da Sa. Telles. 

XXVII 

[Nomeação de Joaquim Alvares Pedro-
so para o posto de Sargento Mor do 
regimento de milicias de Cunha], 

Sendo prezente ao Principe Regente Nosso Senhor 
o Requerimento de Joaquim Alvares Pedrozo, Ajudante 
do Numero do Regimento de Infantaria de Milicias da 
Villa do Cunha em que requer o Posto de Sargento-Mór 
do ditto Regimento por ser o Official Subalterno mais 
antigo; e igoalmente a informação de Va. Sa., dada so-
bre o mencionado Requerimento; Hé o Mesmo Senhor 
Servido Mandar por Sua Immediatta Rezolução de 18 
de Novembro do anno proximo passado, tomada sobre 
Consulta de 26 de Setembro do ditto anno, que V.a S.a fi-
que na intelligencia, que no provimento dos Postos de 
Milicias se deve observar o Alvará de 17 de Dezembro 
de 1802, o qual dá direito ao Supplicante de entrar em 
concurso pelo paragrafo onze; o que participo a Va. Sa. 
para que assim o execute. Deos Guarde a Va. Sa. Secre-
taria do Conselho Supremo Militar 25 de Janeiro de 
1810. — Snr. Antonio Jozé da Franca e Horta — Pedro 
Va. da Sa. Telles. 
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XXVIII 

[Remessa de representações do Juiz de 
Fóra de Santos, para serem informa-

v das]. 

Dom João por Graça de Deos, Príncipe Regente de 
Portugal e dos Algarves d'aquem e d'alem Mar em Áfri-
ca de Guiné &. Mando a vós Governador e Capitão Ge-
neral da Capitania de S. Paulo: que vendo as Repre-
zentações inclusas do Juiz de Fóra de Santos, me in-
formeis com o vosso parecer acerca do conteúdo nellas, 
na conformidade das respostas do Desembargador Pro-
curador da Minha Real Coroa e Fazenda e Despacho 
proferido em Meza do Desembargo do Paço; suspenden-
do qualquer ulterior procedimento contra o dito Minis-
tro até a decisão final daquelle negocio: o que tudo me 
remettereis sem perda de tempo, e em Carta fechada 
por mão do Meu Escrivão da Camara, que esta fez es-
crever. Cumpri-o assim. O Príncipe Regente Nosso Se-
nhor o Mandou pelos Ministros abaixo assignados do 
Seu Conselho e Seos Desembargadores do Paço. Joa-
quim Jozé da Silveira a fez no Rio de Janeiro a vinte 
seis de Janeiro de mil oitocentos e dez. Luiz Anto. de 
Faria Souza Lobatto a fez escrever. — Berndo. Je. da 
Ca. Gusão. e Vascos. — Paulo Fernandes Vianna. / / Por 
Despo. da Meza do Desembo. do Paço de 25 de Janro. 
de 1810. 

XXIX 

[Remessa de editais para afixação]. 

O Principe Regente Nosso Senhor Manda pelo Seu 
Conselho Supremo Militar, Remetter a V. Sa. os quatro 
Exemplares incluzos, para que á vista do seu contheudo 
V. Sa. expessa as convenientes ordens, mandando afi-
xalos nos si tios onde convier. Ds. Gde. a V.S. a Secre-
taria do Conselho Supremo Militar 23 de Março de 
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1810. — Pedro Va. da Sa. Telles. — Snr. Antonio Jozé 
da Franca e Horta . 

XXX 

[Indulto aos desertores que se apresen-
tem no prazo marcado]. 

DECRETO 

Considerando que a huma grande parte dos indi-
víduos, que tem tido a infelicidade de abandonar as suas 
Bandeiras, separando-se indiscretamente dos Corpos, 
em que servião nos Meus vastos Dominios do Brazil, 
não tera chegado a noticia do Indtdto, que Houve por 
bem Conceder-lhes pelos Decretos de treze de Maio, e 
quinze de Novembro de mil oitocentos e oito; e Que-
rendo que esta parte dos Meus Vassallos continue a 
gozar dos effeitos da Minha Paternal Beneficencia, de 
que Espero, que pela sua ulterior Conducta se fação 
dignos: Sou Servido Conceder novamente o Perdão a 
todos os Dezertores, que vierem unir-se ás suas Ban-
deiras, sem fazer distinção daquelles, que tenhão con-
tinuado a rezidir dentro dos Meus Estados, ou que se reti-
rassem para os paizes Limitrophes, com tanto porem que 
se aprezentem no prazo de hum anno, a contar do dia 
da publicação deste em cada Capitania. O Conselho Su-
premo Militar o tenha assim entendido, e faça nesta con-
formidade expedir as Ordens necessarias, para que che-
gue á noticia de todos. Palacio do Rio de Janeiro em 
vinte e oito de Fevereiro de mil oitocentos e dez. Com 
a Rubrica do Principe Regente N. S. / / Reg. / / Na 
Impressão Regia Consta a seguir: Jozé Diogenes Ferra, 
de Noronha Ajude, do Regimto. de Artelharia Mele-
çanna da Va. e Comarca de Paranaguá comfirmado por 
S. A. R. que Ds. Ge. Certefico e faço serto, que pr. or-
dem do Illmo. e Exrno. Snr. Genal. fiz Publicar em bando 
Publico, nesta Cidade nos lugares mais públicos, como 
na Parada, e outros lugares; aCompanhado de Tropa, 
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e Tambores o prezente decreto, em que S. A. R. hé Ser-
vido Predoar a todos os dezertores tanto, os que rezede-
rem, dentro nos Seus Domínios como os que se retira-
rão para os paizes Limitrophes; Contanto, que se una 
as suas Bandeiras por tempo de hum anno; e foi decla-
rado no dia 26 do prezente mez e anno abaixo declara-
do e para constar passei o prezente pr. mim feito e asi-
nado. São Pio. 26 de Abril de 1810. — José Diogenes 
Ferra, de Nora., Ajude, do Dia. 

XXXI 

[Advertencia ao comandante da Legião, 
Anastacio de Freitas Trancoso, pela 
sua atitude para com o Juiz de Fóra 
de Santos]. 

Sendo prezente ao Príncipe Regente Nosso Senhor 
a Reprezentação do Juiz de Fóra de Santos, e Auditor 
Geral da Gente de Guerra dessa Capitania, em que se 
queixa do excesso com que o tratara o Sargento Mór 
Commandante da Legião da dita Capitania Anastacio 
de Freitas Trancozo, taxando-o de insubordinado, in-
trigante, e sedeciozo, Hé o Mesmo Augusto Senhor Ser-
vido Mandar, por Sua Real Rezolução de quatro de 
Abril de mil oito centos e dez, tomada sobre Consulta do 
Conselho Supremo Militar de vinte de Novembro de mil 
oito centos e nove, que V. S.a mande chamar a sua pre-
zença ao refferido Sargento Mór, e o advirta de que nas 
suas respostas, e informaçoens deve têr o comedimen-
to que exigem a Reprezentação do Governador e Capi-
tão General aquém Responde, e a das pessoas sobre 
cujos Requerimentos responder, ficando na inteligên-
cia de que será asperamente castigado, quando conti-
nue a praticar semilhantes excessos: o que participo a 
V. S.a para que assim o execute. Ds. Gde. a Y. S.a Se-
cretaria do Conselho Supremo Militar 12 de Abril de 
1810. — Pedro Va. da Sa. Telles — Snr. Antonio 
José da Franca e Horta. 
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XXXII 

[Policiamento dos navios nos portos de 
Vila Bela e S. Sebastião]. 

Sendo Prezente ao Príncipe Regente Nosso Senhor, 
o Requerimento de Julião de Moura Negrão, Capitão 
Mór da Villa Bella da Princeza, sobre a duvida em que 
V. S.a entrou, se ficava, ou não competindo o Governo 
do Porto da refferida Villa ao Supe., ou ao Governa-
dor da Villa de São Sebastião. Hé o Mesmo Augusto Se-
nhor Servido Mandar por Sua Real Rezolução de 23 de 
Fevereiro de 1810, tomada sobre Consulta do Conselho 
Supremo Militar de 3 de Março do dito anno, que V. S.a 

fique na intelligencia de que todos os Navios deverão 
vir guiados com Guarda, logo que entrarem em algúa 
das duas barras comuns até darem fundo no Porto do 
seu destino, cuja Guarda lhe deve ser introduzida a 
bordo pelo competente Destacamento da Ponte de Les-
te, ou do Sul, ficando por este modo acautelado o Ex-
travio dos Reaes Direitos; fazendo a mesma Guarda hir 
dar entrada ao Mestre da Embarcação na Villa do Seu 
destino, e conservando-se a bordo the ser rendida por 
outra, que o respectivo Governador lhe haja de enviar, 
ficando este obrigado a dár todas as providencias, que 
lhe parecerem necessarias, e a despachar na sua Vilíã 
as Embarcações, que a ella venhão, ou delia saião. O 
que partecipo a V. Sa. para nesta conformidade expe-
dir sem perda de tempo as Ordens necessarias. Ds. Gde. 
a V. Sa. Secretaria do Conselho Supremo Militar 25 de 
Maio de 1810. — João Valentim de Faria Souza Lo-
batto — Snr. Antonio Jozé da Franca e Horta. — Cum-
pra-se, e Registe-se e se expessão as Ordens Necessarias. 
S. Paulo 25 de Junho de 1810. 
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XXXIII 

[Remessa á Mesa da Consciência das co-
pias das ordens regias que regulam as 
côngruas dos párocos da capitania]. 

Dom João por Graça de Deus Principe Regente de 
Portugal, e dos Algarves, e do Mestrado, Cavalleria e 
Ordem de Nosso Senhor Jezus Christo. Faço Saber a 
vós Governador, e Capitão General da Capitania de 
São Paulo, que com a possivel brevidade Remetereis a 
Mesa da Consciência, e Ordens por copia as Ordens Re-
gias, que Regulão as Congruas dos Parochos desse Bis-
pado. O Principe Regente Nosso Senhor o Mandou pe-
los Ministros abaxo assignados do Seu Conselho, e De-
putados do Tribunal da Mesa da Consciência e Ordens. 
Faustino Maria de Lima e Fonceca Gutierres a fez no 
Rio de Janeiro aos dois de Junho de mil oito centos 
e dez. Joaquim Jozé de Magalhaens Coutinho a fez es-
crever. — Jozé de Olivra. Pinto Boto. e Mosqra. — Luiz 
Je. de Carv. e Melo. / / Por Despo. do Tribunal da Mesa 
da Consciência e Ordens de 23 de Maio de 1810. 

XXXIV 

[Arrecadação dos reais direitos sobre as 
mercês dos ofícios concedidos]. 

Dom João por Graça de Deos Principe Regente 
de Portugal, e dos Algarves d'aquem e d'alem Mar em 
África Senhor de Guiné &a. Faço saber a vós Governador 
e Capitão General da Capitania de São Paulo: Que 
sendo-Me presentes as duvidas que tem occorrido na 
Chancelaria Mór deste Estado do Brazil sobre a Arreca-
dação dos Novos Direitos, que são devidos á Minha Real 
Fazenda pelas Mercês dos Officios que Eu Sou Servido 
Conferir vitalicia, ou temporariamente, sendo ocazio-
nal das mesmas duvidas a falta que há naquella Re-
partição das verdadeiras noçoens da natureza dos mes-
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mos Officio, e dos seos Rendimentos annuaes, segundo 
os quaes devem ser lotados, para se poder deduzir a 
Respectiva prestação dos mesmos Direitos: e provindo 
desta incerteza grave prejuizo á Minha Real Fazenda, e 
não menos ao direito das partes agraciadas, Fui ora 
Servido Ordenar por Provizões da data desta expedidas 
aos Ouvidores das Comarcas dessa Capitania que pro-
cedendo estes com a brevidade possivel nas Lotaçõens 
de todos o Oficios das mesmas Comarcas as Remettesse 
immediatamente ao Conselho da Minha Fazenda. 
E para que não haja neste negocio a menor falência: 
Hei por bem Ordenar-vos intendaes nelle, para effeito 
de se promover pontualmente a sua execução como cum-
pre ao bem do Meo Real Serviço. O Príncipe Regente 
Nosso Senhor o Mandou pelos Ministros abaixo assi-
gnados do Seo Conselho; e do de Sua Real Fazenda. 
Luiz Francisco maia a fez no Rio de Janeiro aos quatro 
de Junho de mil oito centos e des. Joaqm. Je. de Sza. 
Lobato a fez escrever. — Leonardo Pinheiro de Vascon-
cellos. — Diogo de Toledo Lara Ordonhes. / / Por Despo. 
do Conso. da Fazenda de 4 de Maio de 1810. 

XXXV 

[Concessão da patente de tenente aos ci-
rurgiões mores], 

O Príncipe Regente Nosso Senhor Foi Servido por 
Seu Real Decreto de vinte e hum de Novembro de mil 
oito centos e nove. Conceder aos Cirurgioens Mores dos 
Regimentos de Milícias de todo o Continente do Brazil 
a Graduação de Tenentes: O que partecipo a V. Sa. para 
sua inteligência. Ds. Gde. a V. Sa. Secretaria do Con-
selho Supremo Militar 9 de Junho de 1810. — Pedro Va. 
da Sa. Telles. — Snr. Antonio Jozé de Franca e Horta. 
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XXXVI 

[Expedição de patente de sargento mor 
da vila de Ubatuba, a Francisco An-
tonio de Freitas]. 

Sendo Prezente ao Príncipe Regente Nosso Senhor, 
o Requerimento de Francisco Antonio de Freitas, Ca-
pitão de Ordenanças da Villa de Ubatuba, e igualmente 
a informação de V. Sa. dada sobre o dito Requerimento 
em data de Sétte de Julho do anno proximo passado: 
Attendendo o Mesmo Senhor a bem fundada queixa do 
Supe.: Hé Servido Mandar, pelo Seu Conselho Supremo 
Militar, que V. Sa. expessa sem perda de tempo as con-
venientes ordens, para que se passe Patente de Sargento 
mór de Ordenanças da dita Villa ao Supe., na forma do 
Seu primeiro Despacho dattado em vinte e hum de No-
vembro de mil oito centos e oito, mandando pôr as com-
petentes nottas nos livros e mque se acha registada a 
Patente de Sargento Mór passada a favor de Antonio 
Alvares de Araújo Louredo, para que fique sem effeito 
algum; ficando V. Sa. na inteligência, que na approva-
ção destes Postos, deve Seguir exactamente o que se 
acha Determinado pelas Ordens Regias expedidas 
sobre este objecto. Ds. Gde. a V. Sa. Secretaria do Con-
selho Supremo Militar 9 de Julho de 1810. — Pedro Va. 
da Sa. Telles. — Snr. Antonio Jozé da Franca e Horta. ' 

XXXVII 

[Pedido de informação acerca do paga-
mento dos direitos reais sobre o oficio 
de escrivão, por parte de Manoel Ro-
drigues Jordão]. 

Dom João por Graça de Deus Princepe Regente de 
Portugal, e dos Algarves d'aquem e d'alem Mar em 
África, Senhor de Guiné, &c. Faço saber á vós Governa-
dor e Capitão General da Capitania de São Paulo: Que 
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por parte de Manoel Rodrigues Jordão Me foi prezente 
„ a Provizão de que com esta se vos remete copia assi-

gnada pelo Conselheiro Escrivão da Minha Real Fa-
zenda, em virtude da qual fora provido o mesmo Ma-
noel Rodrigues Jordão na Serventia triennal do Officio 
de Escrivão das Execuçoens Reaes dessa Capitania: e 
notando-se nella a omissão que houvera de se declarar 
a quantia paga dos respectivos Direitos Novos, como se 
devera praticar na forma do Regimento destes; cons-
tando alias por Conhecimento em forma, aprezentado 
pelo Provido que elle satisfizera na Junta, da Fazenda 
dessa mesma Capitania a quantia de setenta e cinco 
mil reis de Novos Direitos pela dita Serventia; e sendo 
a pratica em semelhantes cazos ficar caçado aqueile Co-
nhecimento, ou Bilhete na Estação por onde se expedem 
as Provizoens, fazendo-se nellas menção do Livro, e 
folhas em que se fez a competente carga dos mesmos 
Direito: Sou Servido Ordenar-vos Me informeis sobre 
esta corruptella, e falta de observancia da Dispo-
zição do Regimento dos Novos Direitos, e Decretos 
concordantes com elle, e se na verdade se achão 
pagos os da Serventia de que se trata, e he a sua verda-
deira importancia a quantia de setenta e cinco mil reis, 
como constou pelo Conhecimento, acima mencionado. 
O Principe Regente Nosso Senhor o Mandou pelos Mi-
nistros '. iaixo amigai dos do Seu Con.se!• «o e do de Sua 
Real Fazenda. Manoel Jozé de Souza França a fez no 
Rio de Janeiro aos vinte e trez de Julho de mil oitocen-
tos e déz. Joaqm. Je. de Sza. Lobato a fez escrever. — 
Leonardo Pinheiro de Vasconcellos. — Diogo de Toledo 
Lara Ordonhes. 

XXXVIII 

[O comando dos regimentos milicianos 
nos distritos e a jurisdição civil]. 

Dom João, por Graça de Deos, Principe Regente 
de Portugal, e dos Algarves, d'aquem e d'alem Mar, em 
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África de Guiné, e da Conquista, Navegação, Commer-
cio d'Ethiopia, Arabia, Pérsia, e da índia &. Faço Saber 
a Vóz Antonio Jozé da Franca e Horta, Governador e 
Capitão General da Capitania de São Paulo, que Sen-
do Me Prezentes em Consulta do Meu Conselho Supre-
mo Militar os Requerimentos do Coronel de Milicias, 
Antonio José de Macêdo, que pedio ser restituido ao 
Commando nas Villas de que fôra por vosso Anteces-
sor encarregado, e de que Vóz o removesteis, conservan-
do-o somente no de seu Regimento, as oppostas Re-
prentaçoens dos Capitaens Móres das referidas Villas, 
e das Camaras; assim como as vossas diversas Infor-
maçoens sobre os dittos Requerimentos, e Reprezenta-
çoens, e a Copia da que remetesteis ao Meu Conselho 
Ultramarino com todos os Documentos a que esta se 
reffere: Fui Servido por Minha Real, e Immediata Re-
zolução de deseseis de Janeiro do corrente anno Deter-
minar, que nos Destrictos dos Regimentos Milicianos 
se conserve o Commando aos Coronéis de Milicias, que 
sendo este Commando meramente Militar, não devem 
os que o exercerem intrometter-se, nem atramar a Juris-
dição Civil, más sim recorrer aos que a tem por Minhas 
Leis para as providencias, que precizem a bem do Meu 
Real Serviço, e das Commissoens de que forem encar-
regados; que havendo alguns Commandos com Juris-
dição Civil conferida por Minhas Reaes Ordens, infor-
meis com vosso parecer o que mais convém ao Meu 
Real Serviço sobre a necessidade, ou utilidade de se 
conservarem, ou abolirem, ajuntando copia das dittas 
Ordens, abstendo-vos de conferir de novo taes Com-
mandos sem Minha Immediata Determinação: Final-
mente constando dos Documentos, que ajuntasteis a 
Vossa Informação, que por Carta de hum Ajudante 
d'Ordens desse Governo, dirigida ao Juiz, fora manda-
da avocar á Secretaria do ditto Governo huma Devassa, 
que elle estava tirando; que em cazo de rezistencia em 
que a Devassa deve ser tirada por Juiz Letrado, 
fora por esse Governo, com offensa da Ley, com-
mettida esta diligencia ao Juiz Ordinário; equ 
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antes d'ella concluída, e sem pronuncia, se man-
dára prender pêlo mesmo Governo o Juiz Pre-
zidente da Camara, contra contra quem se dirigia: 
Hey por bem Ordenar-vos, que informeis com o Vosso 
parecer, dando a Razão de tão extraordinários proce-
dimentos ajuntando Copia das Ordens Regias em que 
se fundassem. Cumprio-o assim. O Principe Regente 
Nosso Senhor o Mandou pelos Conselheiros de Guerra 
abaixo assignados. Dada nesta Cidade do Rio de Ja-
neiro. Manoel Cândido de Mello a fêz aos onze dias do 
Mez de Agosto do anno do Nascimento de Nosso Se-
nhor Jezus Christo de mil oito centos e déz. Pedro Va. 
da Sa. Telles a fiz escrever e sobscrevi. — Je. Fran-
cisco de Souza Coutinho — Rodrigo Pinto Guedes. 

XXXIX 

[Concessão de licença a João Pereira 
Simões]. 

O Principe Regente Nosso Senhor Manda pelo Seu 
Conselho Supremo Militar, que Va. Sa. conseda mais 
quatro mezes de licença a João Pereira Simões, Aju-
dante do Primeiro Regimento de Cavallaria de Milícias 
dessa Capitania, que prezentemente se acha nesta Cor-
te, afim de ultimar as suas dependencias, não havendo 
inconveniente. — Deos Guarde a Va. Sa. Secretaria do 
Conselho Supremo Militar 11 de Agosto de 1810. — 
Pedro Va. da Sa. Telles — Sr. Antonio Jozé da Franca 
e Horta. 

XL 

[Concessão de licença a Bernardo José 
Pinto Gavião]. 

O Principe Regente Nosso Senhor Manda pelo Seu 
Conselho Supremo Militar, que Va. Sa. Conceda a Ber-
nardo Jozé Pinto Gavião, Tenente do Terceiro Esqua-
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drão das Tropas Ligeiras dessa Capitania, que se acha 
Destacado no Rio Grande de São Pedro, seis mezes de 
Licença, afim de poder vir a esta Corte tratar de suas 
dependencias, não havendo inconveniente. Deos Guar-
de a Va. Sa. Secretaria do Conselho Supremo Militar 
18 de Agosto de 1810. — Pedro Va. da Sa. Telles — Sr. 
Antonio Jozé da Franca e Horta. 

XLI 

[Jurisdição dos comandantes nomeados 
pelos governadores e capitães gene-
r a i s — V . doe. XXXVII ] . 

O Príncipe Regente Nosso Senhor Hé Servido Man-
dar por Sua Immediata Rezolução de trinta de Março 
do prezente anno, que Va. Sa. informe com o seu pa-
recer, sobre a Jurisdição que pode e deve competir aos 
Commandantes nomeados pelos Governadores, e Capi-
Capitaens Generaes, afim de poder com conhecimento 
de cauza prescrever-lhe os Limites da Jurisdição, que 
devem exercer: O que participo a Va. Sa. para que sem 
perda de tempo assim o execute. Deos Guarde a Va. Sa. 
Secretaria do Conselho Supremo Militar 20 de Agosto 
de 1810. — Pedro Va. da Sa. Telles — Sr. Antonio Jozé 
da Franca e Horta. 

XLII 

[Baixa dos oficiais que não residem nos 
distritos de suas jurisdições]. 

O Principe Regente Nosso Senhor por Sua Imme-
diata Rezolução de 23 de Julho do prezente anno, toma-
da sobre Consulta do Conselho Supremo Militar de dois 
de Abril do mesmo anno, Hé Servido Mandar, que todos 
os Officiaes, que não Rezidirem nos Districtos das suas 
jurisdiçoens, Va. Sa. lhes mande dár baixa, ficando ex-
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cluidos das Propostas, os que não forem domiciliarios 
nos Districtos dos seus empregos: O que participo a 
Va. Sa. para sua intelligencia, e devida execução. Deos 
Ge. a Va- Secreta, do Conselho Supremo Militar 21 de 
Agto. de 1810. — Pedro Va. da Sa. Telles — Snr. Anto-
nio Jozé da Franca e Horta. 

XLIII 

[Pedido de informação sobre a popula-
ção de Itú e distancia a que se encon-
tra a vila da de Sorocaba e Porto 
Feliz]. 

Dom João por Graça de Ds. Princepe Regente de 
Portugal, e dos Algarves d'aquem e d'alem Mar em 
África de Guiné & Mando a vós Governador e Capitão 
General da Capitania de São Paulo, que remettendo-
Me por copia o Officio do Ouvidor dessa Comarca, com 
as respostas das Camaras enunciadas na vossa Conta 
dirigida ao Concelho Ultramarino em dois de Março de 
mil, oitocentos, e cinco sobre a creação do Lugar de 
Juiz de Fóra em Itú, e a Ordem Regia, que em mil, sete 
centos e cincoenta alli extinguio o pretendido Lugar, 
Me informeis sobre a população, e numero de habi-
tantes da referida Villa, e seo Termo, e das de Soroca-
ba e Porto-Feliz declarando a distancia, á que estam 
estas daquella: Cumpri-o assim. O Princepe Regente 
Nosso Senhor o Mandou pelos Ministros abaixo assigna-
dos, do Seo Conso., e Seos Desembargadores do Paço. 
João Pedro Maynard d'Affonceca e Sá a fez no Rio de 
Janeiro a treze de Septembro de mil, oito centos, e dez. 
Bernardo Jozé de Souza Lobatto a fez escrever. — Ber-
nardo Teixra. Cto. Alz. de Carvo. — Berndo. Je. da Ca. 
Gusão. e Vascos. — Regda. a f. 30 V. L. l.° Por Despo. 
da Meza do Desembgo. do Paço de 3 de 7bro. de 1810. 
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XLIV 

[Consolidação e amortização da divida 
passiva e prazo para a habilitação dos 
possuidores de títulos]. 

Dom João por Graça de Deos Príncipe Regente de 
Portugal, e dos Algarves d'aquem e d'alem Mar em 
África; Senhor de Guiné &a. Faço saber a vós Gover-
nador, e Capitão General da Capitania de São Paulo: 
Que Havendo Eu por bem fixar o prazo de trez annos, 
contados da data do Alvará junto de nove de Maio do 
corrente, para nelle se Recensearem no Conselho da 
Minha Fazenda do Estado do Brazil todos os Papeis 
pertencentes a divida passiva, que fora contrahida pela 
mesma Real Fazenda nesta Provincia do Rio de Janei-
ro até o anno de mil sette centos noventa e sette: Orde-
nando que dentro do mesmo prazo hajão ser apprezen-
tados os mencionados Papeis, que ora existem em po-
der dos respectivos Crédores com o nome de Letras, 
para effeito de se reduzirem a Sédulas as quantias nel-
les conteúdas: E Tendo Consideração a terem-se dif-
fundido algumas destas intituladas Letras pelos Ha-
bitantes dessa Capitania, a cujo poder passassem por 
qualquer via licita de successão, doação, ou transa-
çoens: Sou Servido que na conformidade do sobredito 
Alvará, que com esta se vós Remette façaes affixar 
Editaes nos Lugares, onde convier, para que chegue a 
noticia de todos os possuidores das mesmas Letras esta 
Minha Real Determinação, afim de que para o futuro 
não possão allegar de modo algum ignorancia delia. E 
de assim o teres executado, Me dareis parte pelo Re-
ferido Conselho da Minha Fazenda deste Estado do 
Brazil. O Príncipe Regente Nosso Senhor o Mandou 
pelos Ministros abaixo assignados do Seu Conselho, e 
do de Sua Real Fazenda. Francisco Alves d'Azevedo 
a fez em o Rio de Janeiro aos vinte de Setembro de mil 
oito centos e dez. Joaqm. Je. de Sza. Lobato a fez es-
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crever. — Leonardo Pinheiro Vasconcellos — Diogo de 
Toledo Lara Ordonhes. / / Por Portra. do Conso. da 
Real Fazda. de 31 de Agosto de 1810. 

Eu o Principe Regente Faço saber aos que o pre-
sente Alvará virem, que Havendo-Me representado o 
Conselho da Minha Fazenda em Consulta, que fez Subir 
á Minha Real Presença; que as providencias sauda-
veis, que Eu Fôra Servido Decretar nas Cartas Regias 
de vinte e quatro de Outubro de mil e oitocentos, e de 
dezasete de Novembro de mil oitocentos e tres, a fim 
de consolidar, e amortisar a Divida antiga, com que se 
achava gravada nesta Capitania a Minha Real Fazen-
da, não se tinhão podido verificar, por se não haverem 
apresentado todos os Credores com os seus Titulos, e 
Papeis Correntes, vulgarmente chamadas Letras, a pe-
sar de serem chamados por Editaes affixados nesta 
Corte, e nas de mais Capitanias deste Estado, assignan-
do-se hum determinado prazo; resultando desta falta, 
não só o não saber-se quanto era o total da divida, mas 
também o não poder averiguar-se a sua legalidade, e cer-
teza, e estabelecêrem-se os meios de amortisalla, que 
parecessem mais apropriados á utilidade da Minha 
Real Fazenda, Bem do Estado, e ao Direito dos Credo-
res delia; e que era conveniente aos fins propostos de-
terminar-se a pena de prescripção das Dividas a todos 
os que não comparecessem com as suas Letras dentro 
de hum espaço de tempo, que se devia aprazar; assim 
como era de necessidade, e de utilidade para o Meu 
Real Serviço, e para o bom, e certo expediente das Ha-
bilitações fixar-se huma época certa, em que se julgas-
sem comprehendidas as Letras da Divida antiga, evi-
tando-se assim duvidas, e arbitrios sempre contrários 
ao bem Publico, e particular dos Meus fieis Vassallos. 
E Tendo Consideração a todo o referido Hei por bem, 
Conformando-Me com o Parecer da referida Consulta, 
Ordenar: Que todas as Dividas contrahidas até o fim 
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do anno de mil setecentos noventa e sete se conside-
rem antigas, como fôra assentado na extincta Junta 
da Revizão, e que todas as Dividas desta natureza, cujas 
Letras, e documentos não forem apresentados no Con-
selho da Minha Fazenda para as suas respectivas Ha-
bilitações, dentro do prazo de tres annos contados da 
data do presente Alvará, se entenderão prescriptas, e 
sem acção os Credores para se pedirem jámais, co-
mo se não tivessem sido contrahidas, ou estivessem 
totalmente pagas. 

Pelo que: Mando ao Prezidente do Meu Real 
Erário; Conselho da Minha Real Fazenda; Ministros, e 
mais Pessoas, a quem o conhecimento, e execução des-
te Alvará possa, ou ha ja de pertencer, o cumprão, e 
guardem, e fação cumprir, e guardar tão inteiramente 
como nelle se contem, não obstante quaesquer Leis, Al-
varás, Regimentos, e Decretos, ou Ordens em contra-
rio; porque todos, e todas Hei por derogadas para este 
effeito somente, como se dellas fizesse expressa, e in-
dividual menção, ficando allias sempre em seu vigor. 
E este valerá como Carta passada pela Chancellaria, 
ainda que por ella não ha de passar, e que o seu effeito 
haja de durar mais de hum anno, sem embargo da Or-
denação em contrario. Dado no Rio de Janeiro, aos no-
ve de Maio de mil oitocentos e dez. 

PRÍNCIPE 

Alvará, porque Vossa Alteza Real He Servi-
do determinar, que todas as dividas contrahidas 
pela Real Fazenda nesta Capitania até o fim do anno 
de mil setecentos noventa e sete, se considerem anti-
gas, impondo a pena de prescripção a todos os Credo-
res á mesma, que no prazo de tres annos, contados da 
data deste, não apresentarem no Conselho da Fazen-
da os respectivos Documentos para as competentes Ha-
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bilitações, como acima se declara. Para ossa Alteza Real 
ver. / / 

Por Immediata Resolução de Sua Alteza Real de vin-
te de Março de mil oitocentos e dez, em Consulta do 
Conselho da Fazenda de vinte e hum de Julho de mil 
oitocentos e nove. — Luiz Beltrão de Gouveia de Al-
meida — Pedro Maria Xavier de Ataide e Mello. — 
Joaquim Jozé de Souza Lobato o fez escrever. Simeão 
Estellita Gomes da Fonseca o fez. / / Registado a foi. 
sessenta verso do Livro primeiro de Registo de Alva-
rás, e Cartas Regias. Secretaria do Conselho da Fazen-
da, em vinte e hum de Maio de mil oitocentos e dez. — 
Manoel José de Souza França. / / Na Impressão Regia. 

XLY 

[Pedido de informação sobre a criação 
do governo das vilas de S. Sebastião 
e UbatubaL 

Dom João, por Graça de Deos, Principe Regente de 
Portugal, e dos Algarves, d'aquem e d'alem Mar em 
África de Guiné, e da Conquista, Navegação, Commer-

* 

cio d'Ethiopia, Arabia, Pérsia, e da índia &. Mando a 
Vós Governador e Capitão General da Capitania de 
São Paulo, que informeis sem perda de tempo se o 
Governo, que Me propozeste para as Villas de São Sebas-
tião, e de Ubatuba dessa Capitania foi Creado por Or-
dens Regias, ou se he Commando, que pertença ao Co-
ronel de Milícias daquelle Destricto, na Conformidade 
da Real Rezolução de deseseis de Janeiro do prezente 
anno, que vos foi participada por Provizão de onze de 
Agosto do mesmo anno. Cumpri-o assim. O Principe 
Regente Nosso Senhor o Mandou pelos Conselheiros de 
Guerra abaixo assignados. Dada nesta Cidade do Rio 
de Janeiro. Manoel Cândido de Mello a fez aos seis 
do mez de Novembro do Anno do Nascimento de Nosso 
Senhor Jezus Christo de mil oito centos e dez. — Pedro 
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Ya. da Sa. Telles a fiz escrever e sobscrevo 
— D. Francisco de Souza Coutinho — Paulo Jozé de 
Sa. Gama. 

XLVI 

[Ordem para a soltura de Venceslau de 
Toledo, acusado de assassinio], 

O Principe Regente Nosso Senhor Tendo Consi-
deração ao que lhe Foi Prezente em Consulta do Con-
selho Supremo Militar de doze de Julho do anno pro-
ximo passado, sobre a Reprezentação de Va. Sa. dattada 
em o primeiro de Março do ditto anno, em que expu-
nha, que se formara Conselho de Guerra aos Soldados 
da Legião de Tropas Ligeiras dessa Capitania, Antonio 
Joaquim do Nascimento e Venscesláo de Toledo, pela 
morte feita a Joanna, escrava de Fortunato Justo, na 
Villa de Corotiba no anno de mil oitocentos e quatro, 
que Antonio Joaquim fôra nelle absolvido, e mandado 
soltar, comdenando-se a pena de morte o Soldado Ven-
cesláo de Toledo, e que este se acha ainda prezo por 
falta de Confirmação, ou alteração de Sentença, sem 
que o seu processo, que foi remettido para Lisboa vol-
tasse, Hé o Mesmo Senhor por effeitos da Sua 
Real Commizeração Mandar por Immediata Rezo-
lução de quatro de Agosto do anno proximo pas-
sado, que o ditto Vencesláoi de Toledo seja solto, 
e livre, não só por que o crime não está legal-
mente provado, más também por que os in-
dícios que rezultavão estão purgados suficiente-
mente com o, tempo da prizão. O que participo a Va. Sa. 
para que assim o execute. 

Deos Guarde a Va. Sa. Secretaria do Conselho Su-
premo Militar 16 de Novembro de 1810. — Pedro Va. da 
Sa. Telles / / — Cumpra-se e registe-se. S. Paulo 12 de 
Dezembro de 1810. — Antonio Jozé da Franca, e Horta. 
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XLYII 

[Inspecção dos Hospitais Militares pa-
ra estudo dos melhoramentos neces-
sários], 

O Principe Regente Nosso Senhor Manda, pelo Seu 
Conselho Supremo Militar, remetter a Va. Sa. a Copia 
do Decreto incluzo, assignado pelo Tenente Coronel de 
Infantaria, e Official Maior desta Secretaria João Va-
lentim de Faria Souza Lobatto, para que á vista do seu 
Contheudo V. Sa. expessa as convenientes ordens afim 
de que tenha a sua promta e devida execução: o que 
participo V. S.a para que assim o execute. Ds. Gde. a 
V. Sa. Secretaria do Conselho Supremo Militar 20 de 
Outubro de 1810. — Pedro Va. da Sa. Telles. — Snr. 
Antonio Jozé da Franca e Horta. 

Sendo muito conveniente ao Meu Real Serviço, 
que em todos os Hospitaes Militares dos Meus Exerci-
tos, se observe a mais exacta e regular administração, 
assim no que toca ao bom tratamento, e curativo dos 
Doentes, como á Economia, e fiscalização da Minha 
Real Fazenda: Sou Servidor Determinar, que o Fizico 
Mor do Exercito de Portugal, João Manoel Nunes do 
Valle, não: só Me haja de propor qualquer melhoramen-
to de que julgar susceptível á Administração dos Hos-
pitaes Militares daquelle Reyno, mas que igualmente 
seja incumbido de proceder logo a huina exacta ins-
pecção no Hospital Militar desta Corte, e por seus De-
legados, em todos os das outras Capitanias do Brazil, 
tanto no que respeita á parte Facultativa, como a Eco-
uomica da sua administração, e que, tem nada alterar 
do que se achar em pratica nos mesmos Hospitaes, Me 
haja de reprezentar pela competente Secretaria de Es-
tado, todas as providencias que lhe parecerem mais 
adequadas para se conseguirem os sobreditos saudaveis 
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fins, que tanto convém; para que á vista da sua repre-
zentação, e com pleno conhecimento de cauza, possa 
Eu depois Mandar por em pratica as mesmas providen-
cias, se assim Houver por bem: O Conselho Supremo 
Militar o tenha assim entendido, e o faça executar. Pa-
lacio do Rio de Janeiro em vinte e seis de Setembro de 
mil oito centos e déz. Com a Rubrica do Principe Re-
gente Nosso Senhor, e cumpra-se e Registe-se do Conse-
lholho Supremo Militar de oito de Outubro de mil oito 
centos e déz = Com cinco Rubricas dos Conselheiros 
de Guerra, e huma de hum Vogai do mesmo Conselho. 
Secretaria do Conselho Supremo Militar 20 de Outu-
bro de 1810. Está conforme. — João Valentim de Faria 
Souza Lobatto. 

XLVIII 

[Confirmação de patente de um oficial]. 

Manda o Principe Regente Nosso Senhor, pelo Seu 
Conselho Supremo Militar, que V. Sa. examinando a 
Patente incluza de Antonio Joaquim Xavier, Tenente 
da primeira Companhia do Primeiro Regimento de Mi-
licias de Cavallaria da Cidade de São Paulo, informe 
com o seu parecer, declarando se o Supe. está nos ter-
mos de merecêr a Confirmação que pertende: O que 
partecipo a V. S.a para que assim o execute. Ds. Gde. a 
V. S.a Secretaria do Conselho Supremo Militar 20 de 
Novembro de 1810. — Pedro V a da S.a Telles — Snr. 
Antonio Joze da Franca e Horta. 

XLIX 

[Suspensão dos privilégios inerentes ás 
patentes de oficiais de Malta]. 

O Principe Regente Nosso Senhor Tendo Conside-
ração ao que lhe Foi Prezente em Consulta do Conselho 
Supremo Militar de hum de Setembro do corrente an-
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no: Foi Servido por Sua Immediata e Real Rezolução 
de vinte e seis do ditto mês e anno Mandar, que V. S.a 

expessa as Ordens necessarias, afim de que se cassem, e 
recolhão todas as Patentes de Officiaes de Malta, que 
existirem nessa Capitania, ficando em consequencia 
nullos os Privilégios supostos dos que as tinhão e estes, 
sugeitos como quaesquer outros Vassallos aos encargos 
Públicos, pois não hé justo, que a sombra dellas se exi-
mão do Serviço Publico cujo maior pezo naturalmente 
recahe sobre outros Individuos, que ou por falta de 
industria, ou por carência de outros meios, não tem 
grangeado o mesmo abuzivo salvo conducto: O que 
partecipo a V.a S.a, para que inviolavelmente assim o 
haja de cumprir. Deos Gde. a V.a S.a Secretaria do Con-
selho Supremo Militar 25 de 8bro. de 1810. — Pedro V.a 

da S.a Telles — Sr. Antonio Jozé da Franca e Horta. 

L 

[Pedido de informação sobre a popula-
ção de Itú e distancia que separa a 
vila da de Sorocaba], 

Dom João por Graça de Ds. Princepe Regente de 
Portugal, e dos Algarves d'aquem e d'alem Mar, em 
África de Guiné, & Mando á vós Governador e Capitão 
General da Capitania de São Paulo, que dando inteiro 
cumprimento á Provizão de treze de Septembro do 
Corrente Me torneis á informar com o vosso parecer, 
ouvindo ao Ouvidor da Commarca, e as Camaras das 
Villas de Sorocaba e Porto Feliz por escripto sobre 
a pretenção da Gamara da Villa d'tú; declarando a 
extensão dos seos respectivos Termos, calculando 
assim a distancia, era que ficão os seos Confins des-
ta Villa, á qual se hão de annexar segundo o Pla-
no proposto, ficando na intelligencia de que com as 
Informaçoens devem sempre vir a ProVizão, que as 
Ordena. O Princepe Regente Nosso Senhor o Man-
dou pelos Ministros abaixo assignados do Seo Con-



— 58 — 

so., e Seos Desembargadores do Paço. João Pedro 
Maynard d'Affonceca e Sá a fez no Rio de Janei-
ro a vinte e seis de Novembro de mil oito centos e déz. 
Bernardo Jose de Souza Lobatto a fez escrever. — 
Franco. Antonio e Souza da Silveira — Paulo Frz. 
Vianna / / Por Despo. da Meza do Desembgo. do Paço 
de 19 de Novbro. de 1810. 

LI 

[Necessidade do registo das patentes 
dos oficiais milicianos para o exercício 
de cargo]. 

Sendo Prezente ao Príncipe Regente Nosso Senhor 
o Officio de V.a S.a numero oito, dattado em nove de 
Março do corrente anno sobre as duvidas, que lhe oc-
çorião para pôr em execução a Real Ordem de vinte e 
cinco de Janeiro, pela qual o Mesmo Senhor Foi Ser-
vido Mandar, que todos os Juizes, e Officiaes das diffe-
rentes Camaras dessa Capitania não consintão, que ne-
nhum Official Milicianno exercite Jurisdição, ou Man-
do sobre seus Soldados, sem que primeiro lhes appre-
zentem em Camara as suas Patentes para serem Regis-
tadas na Conformidade do que se acha estabelecido pa-
ra as Ordenanças, Hé O Principe Regente Nosso Se-
nhor Servido Mandar por Sua immediata e Real Rezo- 1 

lução de treze de Setembro do prezente anno, tomada 
em Consulta do Conselho Supremo Militar de trez do 
ditto mez e anno: Que para evitar os abuzos com que 
os Escrivaens das Camaras, sem Legislação pozitiva le-
são aos Officiaes Miliciannos pelo Registo das suas Pa-
tentes, sejão estes, sem excessão, obrigados a aprezen-
talas tão somente não sendo porem constrangidos a pa-
garem o ditto Registo, no cazo de ser feito por Ordem 
de qual quer das Authoridades dessa Capitania. O que 
participo a V.a S.a para que assim o cumpra inaltera-
velmente, sem a menor duvida, ou intrepetração. Deos 
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Guarde a V.a S.a Secretaria do Conselho Supremo Mi-
litar 3 de Dezembro de 1810. — Pedro V.a da S.a Telles. 
— Sr. Antonio Jozé da Franca e Horta. 

LII " 

[Restituição do comando da Fortaleza 
da Bertioga ao coronel José Antonio 
Vieira de Carvalho], 

Dom João, por Graça de Deos, Principe Regente de 
Portugal, e dos Algarves, da quem, e d'alem Mar, em 
África de Guiné, e da Conquista, Navegação, Commer-
cio d'Ethiopia, Arabia, Pérsia e da índia &a. Faço sa-
ber a vós Governador, e Capitão General da Capitania 
de São Paulo, que tendo chegado á Minha Real Prezen-
ça o Requerimento de Joze Antonio Vieira de Carvalho 
a quem Eu fiz Mercê do Posto de Coronel de Milicias, 
com o Governo da Fortaleza da Bertioga, pedindo-Me 
mandasse declarar por Appostilla na sua Patente a pas-
sagem daquelle Governo, para o da Fortaleza da Ita-
pema, em que vos o provestes interinamente; tendo vis-
to o excesso de authoridade com que procedestes em 
semelhante cazo, e as inatendiveis expeciosas razoens, 
dadas nas vossas informações com que quizestes coho-
nestar tão irregular procedimento, muito principalmen-
te por não caber em vossa jurisdição mudar os Gover-
nadores que Eu Fui Servido prover, nem ainda por mo-
tivos do bem da Minha Real Fazenda, em cujo cazo só 
vos tocava reprezentar: Sou Servido Ordenar-vos, que 
façaes restituir immediatamente aquelle Coronel ao 
Governo da Fortaleza da Bertioga em que foi por Mim 
provido, ficando sem effeito tudo quanto obrastes nesta 
matéria; por ser contrario ás Minhas Reaes Determina-
ções. Cumprio assim. O Principe Regente Nosso Senhor 
o Mandou pelos Conselheiros de Guerra abaixo assi-
gnados. Dada nesta Cidade do Rio de Janeiro. Antonio 
Rafael da Cunha Cabral a fez aos vinte e oito dias do 
mez- de Janeiro do Anno do Nassimento de Nosso Se-
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nhor Jesus Ghristo de mil oito centos é onze. — Pedro 
Va. da Sa. Telles a fiz escrever e sobscrevi. — João 
Shadwell Connell — Jozé Caetano de Lima. / / Regda. 
a fls. 34 V do Livro 1.° de Provizoens Secretaria do 
Conselho Supremo Militar 20 de Fevereiro de 1811. — 
Joaquim Ignacio da Sa. e Abreu. 

LIII 

[Pagamento de soldo aos soldados sen-
tenciados aos trabalhos públicos]. 

Dom João por Graça de Deos, Principe Regente de 
Portugal, e dos Algarves, d'aquem e d'alem Mar em 
África, de Guiné, e da Conquista Navegação, Comercio 
de Ethiopia, Arabia, Percia, e da índia & Faço saber a 
Vós Governador, e Capitão General da Capitania de São 
Paulo: Que sendo Me Presente a Representação do The-
soureiro Geral das Tropas desta Corte, e Capitania, em 
que Me Pedia, Houvesse por bem Mandar declarar, se 
os Soldados que prezentemente são Sentenciados aos 
trabalhos públicos, devem, ou não, ser socorridos de 
todos os seus vencimentos na Conformidade da Carta 
Regia de desenove de Fevereiro de mil outo centos e 
sette, ou se isto se deve entender somente no tempo de 
Paz. Houve por bem, por Minha Real Rezolução de dez 
e sette de Outubro de mil outo centos e dez, tomada 
sobre Consulta do Meu Conselho Supremo Militar de 
Justiça de tres de Outubro do ditto anno, Mandar que 
se lhe continuem sempre os Seus vencimentos, pois não 
he das Minhas Pias Intençoens, que sejão castigados na-
quella parte em que Benignamente os Attendo para sua 
sustentação. Cumpri-o assim. O Principe Regente Nosso 
Senhor o Mandou pelos Conselheiros de Guerra abaixo 
assignados. Dada nesta Cidade do Rio de Joneiro. Jozé 
Antonio Pinto a fez, aos quinze de Fevereiro de mil 
outo centos e onze. Pedro V.a da S.a Telles a fis escre-
ver e sobscrevi. — D. Francisco de Souza Coutinho — 
Rodrigo Pinto Guedes. 
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LIV 

[Pedido de relação das vilas compreen-
didas no distrito do Regimento de Mi-
lícias comandado por Antonio José de 
Macedo]. 

Dom João, por Graça de Deos, Principe Regente de 
Portugal, e dos Algarves, d'aquem, e d'alem Mar, em 
África de Guiné, e da Conquista Navegação, Commer-
cio d'Ethiopia, Arabia, Pérsia, e da índia & Faço Saber 
a Vós Governador e Capitão General da Capitania de 
São Paulo, Que Eu Hey por bem Mandar, que infor-
meis, sem perda de tempo, quaes são as Villas com-
prehendidas no Destricto do Regimento de Milicias, 
Commandado pelo Coronel Antonio Jozé de Macedo, 
relacionando-os destinctamente. Cumpri-o assim. O 
Principe Regente Nosso Senhor o Mandou pelos Con-
selheiros de Guerra abaixo assignados. Dada nesta Ci-
dade do Rio de Janeiro. Manoel Cândido de Mello, Offi-
cial da Secretaria do Conselho Supremo Militar a fez 
aos quatro do mez de Março, do Anno do Nascimento 
de Nosso Senhor Jezus Christo de mil oito centos e on-
ze. Pedro Va. da Sa. Telles a fis escrever e sobscrevi. — 
D. Francisco de Souza Coutinho — Rodrigo Pinto Gue-
des. 

CONSTA NO VERSO: — Por Despacho do Conse-
lho Supremo Militar de dois de Março de mil oito cen-
tos e onze. 

LV 

[Analise da cortiça extraída das arvores 
da capitania]. 

Dom João por Graça de Deos Principe Regente de 
Portugal, e dos Algarves, d'Aquem, d'Alem Mar, em 
África de Guiné &a. Faço Saber a Vos Governador e 
Capitão General da Capitania de São Paulo que Sendo 
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Me prezente em Consulta da Minha Real Junta do 
Commercio deste Estado, o Vosso Officio de nove de 
Novembro do anno passado, derigido á Secretaria de 
Estado dos Negocios Estrangeiros e da Guerra, com a 
descuberta da Cortiça exlrahida de Arvores dessa Ca-
pitania: depois dos exames a que se procedeo Sou 
Servido Determinar vos Mandeis formar a descripção 
Botanica da dita Arvore, havendo quem ahi a faça e 
cazo não haja, Remettereis á Mesma Real Junta Ra-
mos com flores, e outros com fructos da Referida Ar-
vore, para ser classificada pelo Botânico Frei Jozé Ma-
rianno da Conceição Vellozo, e Mandareis igualmente 
proceder a Repetidas experiencias, sobre o melhor Me-
thodo e tempo, da extracção da Mesma Cortiça: Cum-
pri-o assim, como espero do vosso Zello e actividade. 
O Príncipe Regente Nosso Senhor o Mandou pelos Me-
nistros abaixo assignados Deputados do Referido Tri-
bunal. Ezechiel de Aquino Cezar de Azevedo o fez no 
Rio de Janeiro aos quatorze de Março de mil oito cen-
tos e onze. Fez escrever, e assignou Manoel Moreira 
de Figueiredo — Anto. da Sa. Lisboa. / / Por Determi-
nação do Tribunal de 5 de Março de 1811. / / Regda. no 
Lo. 1.° a fl. 194. 

LVI 

. [Criação do lugar de Juiz de Fóra de 
CoritibaL 

Dom João por Graça de Ds. Princepe Regente de 
Portugal, e dos Algarves d'aquem, e d'alem Mar, em 
África de Guiné, &. Mando a vós Governador, e Capi-
tão General da Capitania de São Paulo, que remetten-
do-Me a resposta da Camara da Villa de Coritiba so-
bre a Creação do Lugar de Juiz de Fóra para a mes-
ma Villa, proposta por vós na vossa Informação de 
dois de Março de mil, oito centos e cinco,, e muito re-
commendada na Informação do Ouvidor de Parana-
goá de nove de Septembro de mil, oito centos, e qua-
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íro, Me informeis novamente com o vosso parecer So-
bre esta Creação, tornando-Me tudo com vossa Carta. 
O Princepe Regente Nosso Senhor o Mandou pelos Mi-
nistros abaixo assignados, do Seo Conso., e Seos De-
sembargadores do Paço. João Pedro Maynard d'Af-
fonceca e Sá a fez no Rio de Janeiro a vinte e trez de 
Março de mil, oito centos e onze. Bernardo Joze de 
Souza Lobato a fez escrever. Mons. Miranda — Luiz 
Je. de Carvo. e Mello / / Por Despo. da Meza do Desem-
bgo. do Paço de 14 Março de 1811. 

LVII 

[Pedido de informação a um requeri-
mento da Camara de Taubaté sobre 
as obras da estrada de Jacaret. V. 
Doe. L X X X I V L 

Dom João por Graça de Deos Principe Regente 
de Portugal e dos Algarves d'aquem e d'alem Mar em 
África de Guiné &. Mando a vós Governador e Capi-
tão General da Capitania de São Paulo que vendo o 
Requerimento incluzo da Camara Nobreza e Povo da 
Villa de Taubaté Me torneis a informar com o vosso 
parecer, fazendo continuar pelo Ouvidor da Comarca 
a Arrematação em Praça da obra, de que se tracta, e 
declarando-o o ultimo Lanço que houver: Ordenando 
ao mesmo tempo ao dito Ministro, que ouça por escri-
pto a Camara, Nobreza, e Povo da Villa de São Sebas-
tião sobre esta mesma obra, e sobre o Resto da contri-
buição voluntaria que falta para a quota de quinhen-
tos mil reis que lhe foi arbitrada e que Remetta Certi-
dão das sobras existentes das duas contrebuições das 
Villas de Lorena e de Santos, e com vossa Carta Me 
tornara esta. O Principe Regente Nosso Senhor o Man-
dou pelos Ministros abaixo assignados do Seu Con-
selho e Seus Desembargadores do Paço. Antonio Luiz 
Alves a fez no Rio de Janeiro aos tres de Abril de mil 
oito centos e onze. Bernardo Joze de Souza Lobato a 
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fez escrever. Monsor. Almeida — Franco. Antonio e 
Souza da Silvra. / / Por Despo. da Meza do Dezemhgo. 
do Paço de 22 de Janeiro de 1810. 

LVIII 

[Plano da reorganização do ensino]. 
Dom João por Graça de Ds. Princepe Regente de 

Portugal, e dos Algarves d'aquem, e d'alem Mar, em 
África de Guiné, &. Faço Saber a vós Governador, e 
Capitão General da Capitania de São Paulo: Que Sen-
do-Me prezente o Plano, que com data de onze de Ju-
nho de mil oito centos e quatro Me apprezentastes 
para melhoramento dos Estudos dessa Capitania, e o 
que sobre elle se Me expoz em Consulta da Meza do 
Meo Desembargo do Paço, com cujo parecer Fui Ser-
vido Conformar-Me; Hei por bem por Minha Immediata 
Rezolução do primeiro de Septembro de mil oito cen-
tos e nove Approvar o Sobredicto Plano, á excepção do 
Artigo, que diz respeito ao exame dos Oppozitores, e 
restricção das Ferias, cuja Deliberação não convém 
por ora; do que tracta do tranzito dos Alumnos d'uma 
para outra Aula, por inútil, e porque vai mingoar o 
Credito, que devem ter os Professores, em quanto fo-
rem havidos por fieis; e finalmente do que tracta da 
vizita das Aulas, por bastar que se encarregue o Ouvi-
dor da Commarca de vigiar sobre a Conducta dos Pro-
fessores, dando conta das Suas faltas ao Governador 
e Capitão General, e este á Meza do Desembargo do 
Paço, quando elles se não emendem com as suas ad-
vertências; ficando assim tão bem Desapprovada, e 
Negada a faculdade, que nelle se exige para suspender 
os Professores, porque, alem das más conseqüências, 
que delia se derivarião, hé privativa da Sobredicta 
Meza. O Principe Regente Nosso Senhor o Mandou por 
Seo Especial Mandado pelos Ministros abaixo assigna-
dos, do Seo Conso., e Seos Desembargadores do Paço. 
João Pedro Maynard d'Affonceca e Sá a fez no Rio de 
Janeiro a cinco d'Abril de mil oito centos e onze. Ber-
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nardo Jose de Souza Lobato a fez escrever. — Berndo. 
Je. da Ca. Gusão. e Vascos. — Luiz Je. de Carvo. e Me-
lo. tf Por immediata Rezolam. de S. A. R. do 1.° de Se-
ptbro. de 1809 em Consulta da Meza do Desbgo. do Pa-
ço e Despo. da mma. de 8 de 9bro. de 1810. tf Registada 
nesta Contadoria Geral no lo. competente a fs. 79. S. 
Paulo 10 de Junho de 1812. — Manoel Jozé Gomes. 

LIX 

[Obediencia dos Governadores e Capi-
tães Generaes ás ordens do Conselho 
Supremo Militar], 

Subindo a Real Prezença do Principe Regente Nos-
so Senhor húa reprezentação do Governador e Capitão 
General da Capitania do Maranhão D. Jozé Thomaz 
de Menezes, sobre as duvidas, que se lhe offerecem, 
para cumprir os Avizos, que lhe tem expedido o Se-
cretario de S. A. R. no Seu Conselho Supremo Militar, 
e igualmente os Despachos postos nos Requerimentos 
das partes, e rubricados pelos seus Conselheiros, e Vo-
gaes, quando athé agora a pratica era expedirem-se si-
milhantes Despachos por Provizoens assignadas por 
dois Conselheiros: Foi o Mesmo Augusto Senhor Ser-
vido Mandar por Sua Immediata e Real Rezolução 
de onze de Março do corrente anno, tomada sobre 
Consulta de deseseis de Fevereiro do ditto, que os Go-
vernadores e Capitaens Generaes das Capitanias do 
Brazil, obedeção, e cumprão assim os Despachos do 
refferido Conselho, húa vêz, que sejão rubricados por 
mais de hum dos seus Conselheiros, como todas as 
Ordens, e Avizos que o Conselho determinar, e lhes 
forem expedidas pelo Secretario de S. A. R. no ditto 
Conselho, cuja legitima auctoridade do Conselho Su-
premo Militar, e regalia do Seu Secretario hé fundada 
não só em o § 16 do Regimento de 22 de Dezembro de 
1643, como no uzo, e pratica constantemente observa-
da, e sempre obedecida por todas as auctoridades, ei 



Generaes. O que participo a Va. Sa. para que assim o 
execute, mandando registar este onde convier, afim 
de que não haja para o futuro novas contestaçoens, 
das quaes se seguem sempre desvantagens para o Real 
Serviço. Deos Guarde a Va. Sa. Secretaria do Conselho 
Supremo Militar 20 de Abril de 1811. — Pedro Va. da 
Sa. Telles — Snr. Antonio Jozé da Franca e Horta. 

LX 

[Pedido de informação a um requeri-
mento de Manoel Ribeiro Pinheiro]. 

Dom João por Graça de Ds. Princepe Regente de 
Portugal, e dos Algarves d'aquem e d'alem Mar, em 
África de Guiné,& Mando a vós Governador, e Capi-
tão General da Capitania de São Paulo, Me informais 
com o vosso parecer sobre os dois requerimentos, por 
copia, de Manoel Ribeiro Pinheiro, e sobre o que se 
aponta na Informação, tãobem por copia, do Ouvi-
dor dessa Commarea a respeito do Registro das Entra-
das, e propondo-Me tudo o que achardes conveniente 
a este negocio: Cumpri-o assim. O Príncipe Regente 
Nosso Senhor o Mandou pelos Ministros abaixo assi-
gnados, do Seo Conso., e Seos Desembargadores do 
Paço. João Pedro Maynard d'Affonceca e Sá a fez no 
Rio de Janeiro ao primeiro de Junho de mil oito 
centos, e onze: Bernardo Joze de Souza Lobato a fez 
escrever. — Monsr, Almeida — Berndo. Je. da Ca. 
Gusão. e Vascos. / / Por Despo. da Meza do Desbgo. 
do Paço de 30 de Mayo de 1811. 

LXI 

[O comando dos regimentos Milicianos 
nos distritos e a jurisdição civil. V. 
doe. XXXVII ] , 

Dom João, por Graça de Deos, Príncipe Regente 
de Portugal, e dos Algarves, d'aquem, e d'alem Mar, 
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em África de Guiné, e da Conquista, Navegação, Com-
mercio d'Ethiopia, Arabia, Pérsia, e da índia &. Faço 
Saber a Vóz Antonio Jozé da Franca e Horta, Governa-
dor e Capitão General da Capitania de São Paulo: Que 
tendo Consideração ao que Me foi Prezente em Con-
sulta do Meu Conselho Supremo Militar sobre o Re-
querimento de Antonio Jozé de Macedo, Coronel do 
Regimento de Infantaria de Milicias da Villa da Cunha, 
e ao mais que se Me expôz na ditta Consulta, com o Pa-
recer da qual Fui Servido Conformar-Me: Hey por 
bem, por Minha Real Rezolução de quatro de Agosto 
do prezente anno, Mandar, que immediatamente pas-
seis as Ordens para que tenha a sua prompta e divida 
execução a Provizão, que vos foi remettida, em vir-
tude da Real Rezolução de deseseis de Janeiro do an-
no proximo passado pela qual Eu Houve por bem De-
terminar, que nos Destrictos dos Regimentos Milician-
nos fosse conservado o Commando nos Coronéis de Mi-
licias, restituida assim a antiga pratica, que se obser-
vava em muitas das Capitanias do Brazil, e reinte-
grando-se por esta forma ao refferido Coronel, no Com-
mando de que por Vóz tenha sido privado, e que deu 
cauza a ditta Consulta; e por que não foi por Vóz 
cumprida a mencionada Provizão em toda a sua 
extenção, pois que apenas foi dado a este Coronel 
o Commando do Regimento, de que não constava 
tivesse sido privado, subterfugiando-vos por esta for-
ma a executar a ditta Provizão no seu verdadeiro, 
e genuino sentido: Hey por bem Ordenar-vos, que 
sem a menor demora executeis o que Vos foi por Mim 
Determinado; e quanto a Vossa informação, dattada 
em dois de Maio do prezente anno, e ao Mappa a ella 
junto, pelo qual consta, que em algúas Villas do mesmo 
Destricto existem outras Companhias de Segundo Re-
gimento de Milicias de que hé Coronel Joaquim Jozé 
Pinto de Moraes Leme, que tem o seu Estado Maior em 
São Paulo, e por isso muito mais afastado para a exe-
cução das Ordens demanadas daquella Capital, e rela-
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tivas as mesmas Villas Mando, que o Commando de 
cada Villa pertença ao Coronel, que mais Conpanhias 
tenha nella, ao tempo da Nomeação, não devendo nisto 
influir alteraçoens acidentaes. Cumpri-o assim. O Prin-
pice Regente Nosso Senhor o Mandou pelos Conselhei-
ros de Guerra abaixo assignados. Dada nesta Cidade do 
Rio de Janeiro. Manoel Cândido de Mello, Official da 
Secretaria do ditto Conselho a fez, aos dezanove dias 
do Mez de Agosto, anno do Nascimento de Nosso Se-
nhor Jezus Christo de mil oito centos e onze. Pedro Ya. 
da Sa. Telles a fiz escrever e sobscrevi. D. Francisco de 
Souza Coutinho. Rodrigo Pinto Guedes. 

LXII 

[Propostas de oficiais para os corpos 
milicianos]. 

Illmo. e Exmo. Snr. — O Principe Regente Nosso Se-
nhor, Tendo Consideração ao que lhe Foi Prezente em 
Consulta do Seu Conselho Supremo Militar, dattada em 
o primeiro de Julho de corrente anno, sobre o Requeri-
> mento dos Officia.es pagos dos Regimentos de Milicias da 
Capitania de São Paulo; Houve por bem, por Sua Im-
mediata, e Real Rezolução de nove de Outubro do dito 
anno, Mandar prohibir absolutamente a todas as autho-
ridades proporem Officiaes para os Corpos Milicianos, 
contra o disposto no Alvará de dezesétte de Dezembro 
de mil oito centos e dois. O que partecipo a V. Exa., pa-
ra "que fique observando restrictamente o que o reffe-
rido Alvará Determina. Ds. Gde. a V. Exa. Secretaria 
do Conselho Supremo Militar 16 de Outubro de 1811. 
— Pedro Va. da Sa. Telles — Snr. Marquez de Alegrete. 



— 69 — 
i y 

LXIII 

[Pedidos de informação a uma represen-
tação de comerciantes de Santos, con-
tra os prejuízos causados pelos contra-
tadores das passagens do Cubatão]. 

Dom João por Graça de Deus Principe Regente de 
Portugal, e dos Algarves, d'aquem, e d'alem Mar em 
África, Senhor de Guiné &. Faço saber a vós Governa-
dor e Capitão General da Capitania de São Paulo, que 
os Negociantes da Praça de Santos Me fizerão os dous 
Requerimentos que com este se vos Remetem por co-
pias assignadas pelo Conselheiro Escrivão da Minha 
Fazenda, em que reprezentão o damno, que rezulta ao 
seu Commercio do Arbitrio que tomarão os Contrata-
dores das Passagens dos Cubatoens dessa Capitania, 
Coppendal, May, e Warthington tem Removerem os 
Embarques, e Desembarques relativos ao seu Contrato, 
do lugar em que fora costume fazerem-se; e sendo vistos 
os mesmos Requerimentos, e Documentos a elles jun-
tos, que também se vos Remetem por copia; Sou Ser-
vido Ordenar-vos Me informeis sobre o seu conteúdo 
com a brevidade possivel, afim de se evitar o prejuizo 
publico, no cazo que o haja; e as alteraçoens que se fi-
zerão nas Condiçoens com que foi arrematado o mesmo 
Contrato; ouvindo para esse effeito por escrito aos con-
tratadores supplicados, ao Juiz de Fora de Santos, e 
Camara Respectiva; e a Junta da Fazenda dessa Capi-
tania; e interpondo sobre tudo o vosso Parecer. 0 Prin-
cipe Regente Nosso Senhor o Mandou pelos Ministros 
abaixo assignados do Seu Conselho e do de Sua Real 
Fazenda. Manoel Jozé de Souza França a fez no Rio de 
Janeiro aos vinte e dous de Outubro de mil oito centos e 
onze. Desta duzentos e quarenta reis. Joaqm. Je. de 
Sza. Lobato a fez escrever. — D. Manoel de Portugal e 
Castro — Joaqm. Je. de Sza. Lobato. 
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LXIV 

[Demissão do Tenente João de Deus]. 

O Príncipe Regente Nosso Senhor, Houve por bem, 
por Seu Real Decreto de trez de Agosto de mil oito 
centos e déz, Mandar Dimittir do Real Serviço a João 
de Deos, Tenente da primeira Companhia do Regimen-
to de Infantaria de Milicias denominado dos Úteis 
dessa Cidade. O que participo a Va. Exa., para que 
nesta Conformidade, expessa as convenientes ordês. 
Deos Guarde a Va. Exa. Secretaria do Conselho Su-
premo Militar 29 de 8bro. de 1811. — Pedro Va. da Sa. 
Telles — Snr. Marquez de Alegrete. 

LXV 

[Plano de reorganização do ensino. V. 
doe. LVII] , 

Dom João, por Graça de Deos, Príncipe Regente 
de Portugal, e dos Algarves, daquem e d'alem Mar em 
África de Guiné, &. Faço saber a Vós Governador e 
Capitão General da Capitania de S. Paulo, que na Me-
za do Meu Desembargo do Paço se recebeo o vosso Of-
ficio de vinte de Julho do anno passado, em que Me 
daveis parte de ficardes inteirado da Approvação, que 
Havia feito do vosso Plano d'Estudos com as restric-
ções constantes da Provisão, que a este respeito se vos 
expedira, e da difficuldade, em que vos achaveis para 
a observancia do Artigo tocante ao exame dos Profes-
sores, sobre que Vos Participei não convinha por en-
tão deliberar: Em resposta ao que Sou Servido Deter-
minar: que emquanto se não Resolve a Representação, 
que se tem feito sobre a formalidade dos exames das Ca-
deiras se observem as instrucções da Carta Regia de de-
zenove de Agosto de mil setecentos noventa e nove: 
o que assim vos cumprireis também. O Príncipe Re-
gente Nosso Senhor o Mandou pelos Ministros abaixo 
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assignados do Seu Conselho e Seos Desembargadores 
do Paço Joaquim José da Silveira a fez aos vinte nove 
de Janeiro de mil oitocentos e doze nesta Cidade do 
Rio de Janeiro. Bernardo Jose de Souza Lobato a fez 
escrever. Monsenhor Miranda — José de Olivra. Pinto 
Boto. e Mosgra. / / Regda. a fl. 59 Y / / Por Despacho da 
Mesa do Desembargo do Paço de 7 de Novembro de 
1811. 

LXVI 

[Criação do cargo de Secretario dos 
corpos de milícias e condições de pro-
vimento! . 

Illmo. e Exmo. Snr. 
O Principe Regente Nosso Senhor, Foi Servido por 

Seu Real Decreto de desesete de Dezembro de mil oito 
centos e onze, Mandar addicionar na Organização dos 
Corpos de Milícias deste Estado do Brazil o Lugar de 
Secretario; devendo ser providos nestes Lugares pes-
soas de conhecida probidade, e intelligencia de Escri-
pturação, que terão a mesma Graduação, que tem os 
Secretários dos Regimentos de Linha, os quaes não 
vencerão Soldo algum da sua Real Fazenda. O que 
partecipo a V. Exa. para sua intelligencia. Deos Guar-
de a V. Exa. Secretaria do Conselho Supremo Mili-
tar 20 de Fevereiro de 1812. Pedro Va. da Sa. Telles — 
Snr. Marquez de Alegrete / / 2.a Va. 

LXVII 

[Cobrança dos dizimos e jurisdição dos 
contratadoresL 

Dom João por Graça de Deus Principe Regente de 
Portugal, e dos Algarves; d'aquem e d'alem Mar em 
África; Senhor de Guiné &a. Faço saber á vós Gover-
nador e Capitão General da Capitania de São Paulo, 
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que sendo-Me prezentes em Consulta do Meu Conselho 
da Fazenda de déz de Janeiro do corrente anno, sobre 
Requerimento de Joaquim Jozé Pereira de Faro, e 
Companhia, actuaes Contratadores dos Dizimos das 
Freguezias de Tagoahi, São João Marcos, e Nossa Se-
nhora da Conceição de Campo Alegre, os inconvenien-
tes, que estes encontravão na cobrança dos mesmos 
Dizimos; porque, estendendo-se a Freguezia de São 
João Marcos alem do Rio Pirahí, comprehendia por 
isso dentro dos seus limites algumas Fazendas situa-
das em territorio pertencente ao Governo dessa Ca-
pitania, cujos Proprietários Recuzavão maliciozamen-
te avençar-se com os ditos contratadores a respeito dos 
Dizimos respectivos, não podendo estes executalos por 
elles, por não acharem Officiaes, que quizessem ir 
cumprir áquelles lugares os Mandados do Juiz Privati-
vo, que Tenho Concedido aos Contratadres dos Meus 
Reaes Contratos nesta Corte, para conhecer das Cau-
zas relativas aos mesmos Contratos; e isto por temor 
dos desacatos, e violências, com que impunemente tra-
tavão alli os Reos aos mesmos Officiaes; sendo por 
tal motivo necessário Recorrer ao meio de Deprecados, 
para os compellir ao devido pagamento, no que experi-
mentavão grave prejuizo: E Tendo Consideração ao 
Referido, e ao mais, que Me foi exposto na Referida 
Consulta com audiência do Dezembargador Procura-
dor da Minha Coroa e Fazenda, Houve por bem De-
terminar á este Respeito, pela Minha Real Rezolução 
de trinta e hum de Janeiro precedente; que o Juiz Pri-
vativo, que Tenho Concedido nesta Corte aos Contra-
tadores dos Meus Reaes Contratos, tenhão e exercitem 
a sua Jurisdição em todos os territorios, em que re-
zidirem os Reos devedores dos mesmos Contratos, sem 
que para esse effeito seja necessário o meio de Depre-
cados; devendo consequentemente ser executados os 
seus Mandados nos mesmos territorios, sem contradi-
ção alguma, por quaesquer Officiaes de á 
quem forem aprezentados, debaixo da pena, que por 
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Direito lhes está imposta; e que se proceda conira toda 
a pessoa, que Rezistir aos mesmos Officiaes em delí-
gencia, e execução do Referidos Mandados, com as 
penas impostas pelas Leis do Reino contra os que fa-
zem Rezistencia á Justiça. E para que tenha o seu de-
vido cumprimento esta Minha Real Rezolução, não só 
á respeito do actual Contrato, como dos outros futu-
ros, Houve outrosim por bem Mandar-vo-la parcipi-
par, afim de que a façaes executar na parte que vos 
toca, como cumpre ao Meu Real Serviço. O Principe 
Regente Nosso Senhor o Mandou por Sua Immediata 
Rezolução, e pelos Ministros abaixo assignados do Seu 
Conselho, e do de Sua Real Fazenda. Manoel Jozé de 
Souza França a fez no Rio de Janeiro, aos vinte e seis 
de Fevereiro de mil oitocentos e doze. Joaqm. Je. de 
Sza. Lobato a fez escrever. — D. Manoel de Portugal 
e Castro — Joaqm. Je. de Sza. Lobato. 

i 
LXVIII 

[Transferencia da Séde da Comarca de 
Paranaguá para a vila de Coritiba e 
criação de um lugar de Juiz de Fóra 
naquela]. 

Dom João por Graça de Ds. Princepe Regente de 
Portugal, e dos Algarves d'aquem e d'alem Mar, em 
África de Guiné, & Faço Saber a vós "Governador, e 
Capitão General da Capitania de São Paulo: Que Eu 
Houve por bem em Rezolução de doze de Dezembro do 
anno passado Tomada em Consulta da Meza do De-
sembargo do Paço Determinar, que a Villa de Coritiba, 
ficasse sendo a Cabeça da Commarca de Paranagoá, e 
Coritiba, e a rezidencia dos Ouvidores: e Houve outrosim 
por bem crear na Villa de Paranagoá hum Lugar de Juiz 
de Fóra, igualando estes dois Lugares, quanto ITósTOr-
denados, e Emolumentos, aos Lugares d'Ouvidor, 
e Juiz de Fora dessa Cidade, tudo na forma determi-
nada pelo Alvará, que com esta vos Mando remetter: 
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O que Houve por bem Participar-vos para vosas inteli-
licencia. O Princepe Regente Nosso Senhor o Mandou 
pelos Ministros abaixo assignados, do Seo Cons., e seos 
Desembargadores do Paço. João Pedro Maynard d'Af-
fonceca e Sá a fez no Rio de Janeiro a dois de Março de 
mil, oito centos e doze. Bernardo Joze de Souza Lobato 
a fez escrever. Monsenhor Miranda — José de Olivra. 
Pinto Boto. e Mosqra. / / Regda. a fl. 63 / / Cumpra-se 
como S. A. R. Ordena, e Registe-se na Secretaria deste 
Governo, e mais partes a que tocar. S. Paulo 6 de 
Abril de 1812. / / Registada no lo. competente a fl. 76. 
São Paulo 26 de Maio de 1812. — Manoel Jozé Gomas. 

Eu o Príncipe Regente Faço saber aos que este Alva-
rá virem: que tendo-Me sido presentes em Consulta da 
Mesa do Desembargo do Paço os urgentes motivos, 
com que o Governador e Capitão General da Capitania 
de S. Paulo, tinha representado ser conveniente ao 
Meu Real Serviço, e á mais fácil administração da Jus-
tiça o haver dous Lugares de Letras na Comarca de 
Paranagoá: e ser mais própria para a Residencia dos 
Ouvidores a Villa de Coritiba, por ser mais central, e 
bastantemente populosa; sobre cuja matéria Tinha 
mandado proceder ás informações necessarias pelo 
Ouvidor da mesma Comarca, e á audiência das Cama-
ras em observancia da Minha Real Resolução da três 
de Novembro de mil oito centos e dous, tomada em 
Consulta do Conselho Ultramarino: Tendo Attenção 
ao referido, e Respostas que sobre isso dêo o Desem-
bargador Procurador da Minha Corôa e Fazenda: Sou 
Servido Determinar o seguinte: 

Que a Comarca de Paranagoá, se fique denomi-
nanda da data deste Meu Alvará em diante Comarca 
de Paranagoá, e Coritiba, e a Villa de Coritiba ficará 
sendo a Cabeça da Comarca; e nella será a Residencia 
dos Ouvidores Geraes, tanto do actual, como daquel-
les que para o diante forem por Mim nomeados. 


